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Edital de licitação 

Processo licitatório nº 153/2025  

Pregão eletrônico n° 024/2025 

Registro de preço nº 015/2025 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E ITENS DESCARTÁVEIS PARA O 

CONTROLE HIGIENICO – SANITÁRIO NAS COZINHAS DAS UNIDADES ESCOLARES E PREDIOS 

PÚBLICOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

MARIANA.  

 

Acolhimento da proposta e dos documentos:  

Até as 09:00 horas do dia 18/12/2025   

Data e horário do início da disputa:  

As 09:00 horas do dia 18/12/2025 

 

Modo de disputa: aberto 

 

Valor Estimado: R$ 3.438.605,63 (Três milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, seiscentos e cinco 

reais e sessenta e três centavos) 

 

Sistema eletrônico utilizado: AMM LICITA, disponível no endereço https://ammlicita.org.br/ 

 

Consulta ao edital e divulgação de informações: os procedimentos deste pregão serão realizados 

exclusivamente por meio eletrônico, conforme regulamento disponibilizado no portal do AMM LICITA, 

no endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/, nos termos da lei federal 14.133/2021  

 

Coordenação do processo: Departamento de Compras e licitações – Setor de Licitações– Praça 

JK, s/n, Centro Mariana MG (31)3557 9055 

E-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com 

 

Referência de tempo: para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília 

(DF).  

 

https://ammlicita.org.br/
https://ammlicita.org.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo licitatório nº 153/2025  

Pregão eletrônico n° 024/2025 

Registro de preço nº 015/2025 

 

PREÂMBULO  

 
 
O município de Mariana/MG realizará procedimento de licitação na modalidade, pregão eletrônico 
para registro de preços, do tipo menor preço por item, modo de disputa aberto, nos termos da lei 
14.133/2021, Decreto Municipal 11.813/2024, Decreto Municipal 11.833/2024 e legislação correlata, e 
de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos.  
 
O presente registro de preços será "interno", conforme disposto no § 2° do art. 6° do Decreto Municipal 
11.833/2024. No entanto, permitirá sua utilização por outros órgãos da administração pública direta e 
indireta, conforme previsto no art. 27 da normativa municipal e nos §§ 1° e 2° do art. 86 da Lei 
14.133/2021. 

Embora a divulgação da intenção de registro de preços seja, em regra, obrigatória para órgãos e 
entidades, o afastamento dessa exigência é admissível desde que devidamente justificado. 

No caso da Secretaria Municipal de Educação, optou-se por não divulgar a presente Intenção de 
Registro de Preços (IRP). Essa decisão foi motivada pela ausência de uma estrutura administrativa 
satisfatória para o gerenciamento das atas de registro de preços, além da necessidade de realizar e 
concluir o procedimento licitatório de maneira célere.  

A divulgação da IRP poderia atrasar o processo, pois seria publicado pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 
úteis, permitiria a participação de outros órgãos da administração pública, tornando a Secretaria o 
órgão gerenciador e, consequentemente, aumentando a complexidade administrativa. Além disso, a 
não publicação é justificada pela urgência em atender as unidades de ensino, que demandam atenção 
imediata e eficaz. 

Trata-se   de LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 

PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E O EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, 

CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48 INCISO III DA LEI 147/14.  

O presente edital é modelo padrão adotado pelo Município de Mariana –MG para todas as licitações na 
modalidade de pregão eletrônico. As regras relativas à utilização do sistema AMM Licita são 
estabelecidas pelo próprio sistema. As demais regras do presente edital devem seguir o previsto neste 
instrumento e, especialmente, o termo de referência constante do anexo I do presente edital. Em 
diversas partes do presente edital há referências diretas há itens e regras constantes do termo de 
referência. 
 
O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item. 
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1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1 – O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, tendo como equipe os servidores 
abaixo indicados, nos termos da portaria 005/2025: 

Pregoeiro(a):         Michelle de Pádua Aneli da Silva 

Equipe de apoio:   Gislaine Fernanda da Silva 

                              Gustavo Grijó dos Santos Augusto 

                              Marcelle Roberto Soares 

                              Jakcele Nunes de Oliveira  

1.2 – Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro(a) regularmente designado, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema “AMM LICITA”, constante da página 
eletrônica https://ammlicita.org.br/.  

1.3 – Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília-DF e dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e em todo o processo.  

 

2 – DO OBJETO  

 

2.1- Constitui objeto deste pregão:  

Aquisição de material de limpeza, higiene e itens descartáveis para o controle higiênico sanitário nas 

cozinhas das unidades escolares e prédios públicos vinculados a secretaria municipal do município de 

Mariana. 

2.2 - O produto ou serviço fornecido deverá estar rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas no termo de referência (anexo I) e em conformidade com legislação em vigor.  

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1 – Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

respectivo objeto, cadastradas ou não na prefeitura municipal de Mariana MG como fornecedor, que 

atendam às exigências constantes deste edital e respectivo termo de referência (anexo I), mediante 

prévio credenciamento perante o provedor do sistema eletrônico AMM LICITA devendo o interessado, 

ou seu representante, comprovar a existência dos necessários poderes para a formulação de 

propostas e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

3.2 – Não poderá participar desta licitação o interessado que:  

https://ammlicita.org.br/
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a) Esteja sob falência, concurso de credores, concordata ou processo de dissolução ou 

liquidação; Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentem certidão emitida pelo juízo falimentar e/ou plano de recuperação deferido, na qual 

fique demonstrado que a empresa está apta econômica e financeiramente para participar do 

procedimento licitatório; 

b) Não atenda às condições deste edital, seu termo de referência e anexos;  

c) Tenha sido declarada inidônea ou que tenha sido impedida de licitar ou contratar com 

quaisquer órgãos da administração pública;  

d) Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante;  

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

f) Tenha objeto social incompatível com o objeto desta licitação;  

g) Esteja proibido de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente.  

h) Empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias 

entre si, ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de conglomeração, pois o objeto não é de 

grande vulto ou complexo que justifique tal possibilidade.  

i) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

j) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

k) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

l) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

3.2.1 – Com a finalidade comprobatória destas condições, o licitante deverá anexar declaração própria 
ao sistema eletrônico, conforme modelo do anexo II deste edital. 

3.3 – A empresa contratada deverá atender às regulamentações em vigor atinentes à autorização de 
funcionamento e/ou fornecimento de materiais, conforme sua área de atuação comercial, 
demonstrando regularidade perante órgãos fiscalizadores do governo ou de autarquias competentes, 
conforme o caso.  

 
DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS: 

 
3.4 – No presente certame, em cumprimento da lei complementar 123/06, as microempresas serão 
identificadas pela sigla ME e as empresas de pequeno porte como EPP, empregando-se a sigla MPE 
para se referir a ambas genericamente.  

3.5 – As licitantes que se enquadrem como MPE deverão comprovar essa condição mediante 
declaração (anexo III) de que assim se enquadram, nos termos do art. 3º da lei complementar 123/06, 
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com o escopo de indicar que estão aptas a fruírem dos benefícios e vantagens instituídos em lei a favor 
destas categorias. 

3.5.1 – A não comprovação do enquadramento fiscal importará na impossibilidade de requerimento do 
tratamento diferenciado assegurado pela lei complementar 123/06.  

3.6 – Será concedido tratamento favorecido para as MPES, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no art. 34 da lei federal 11.488/07, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da lei complementar 123/06.  

3.6.1 -Nos termos do artigo 4° da lei 14.133/2021, os benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicáveis às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não serão 
concedidos quando o valor estimado do item, na aquisição de bens ou contratação de serviços em 
geral, for superior ao limite de receita bruta anual permitido para enquadramento como empresa de 
pequeno porte, bem como nas contratações de obras e serviços de engenharia cujo valor estimado 
ultrapasse o mesmo limite. 
  
 3.6.2- A obtenção de benefícios a que se refere o caput do artigo 4° da lei 14.133/2021 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a administração pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

DISTRIBUIÇÃO DO OBJETO EM RAZÃO DO ENQUADRAMENTO FISCAL 

3.8 – As cotas, se houverem, serão distribuídas conforme o art. 48 da LC 123/06, alterado pela LC 
147/14:  

Cota principal – lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se 
enquadrem na condição de ME e EPP e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.  

Cota reservada – lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total 
licitado para cada lote/item, aberto para participação exclusiva de ME e EPP que atuem no ramo de 
atividade referente ao objeto licitado.  

3.9 – Na hipótese de uma ME ou EPP sagrar-se vencedora da cota principal e da cota reservada para 
o mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente 
vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item.  

 

4 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO E PARTICIPAÇÃO  

 

4.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, o interessado em participar do pregão deverá dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, intransferíveis e de exclusiva responsabilidade do usuário, obtidas 
junto à plataforma AMM LICITA. 

4.2 – Caberá ao interessado proceder ao respectivo credenciamento junto ao provedor do sistema, sob 
sua exclusiva responsabilidade ou de seu representante legal, a partir do qual se dará a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão.  

4.2.1 – É de responsabilidade exclusiva do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (31)3557 9055 

licitacaoprefeiturademariana@gmail.com 

 

6 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados, sob pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação em caso de 
incorreção.  

4.3 – O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, por atos praticados diretamente ou por 
representante, excluindo-se a responsabilidade do provedor do sistema, do (a) pregoeiro (a) e do órgão 
promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  

4.4 – Em se tratando de MPE, nos termos da lei complementar 123/06 e para que possam usufruir do 
tratamento diferenciado previsto no capítulo V da referida lei, é necessário, quando do credenciamento, 
a declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como MPE. 

 4.5 – A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal do 
representante devidamente credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
limite estabelecidos. 

4.5.1 – A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site: 
https://ammlicita.org.br/, na parte “acessar”. 

4.6 – O licitante declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos neste edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de 
declaração falsa; pressupondo-se o conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no edital mediante o encaminhamento da proposta.  

4.7 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, não cabendo à AMM LICITA responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.8 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital.  

4.9 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.10 – O licitante deverá comunicar imediatamente à AMM LICITA (provedor do sistema) qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso.  

4.11 – Havendo dúvidas, sempre consultar o suporte técnico do AMM LICITA, através dos canais 
disponibilizados pela plataforma ou pelo telefone (31) 3191-7001. 

 

 5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de propostas e lances e de 

julgamento. 

5.2 – Mediante uso de chave de acesso e senha, deverão os licitantes preencher, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico e até a data e horário estabelecido para abertura da sessão pública: 

https://ammlicita.org.br/
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A) proposta de preços conforme tópico 6 e seus subitens deste edital;  

a.1) Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos 

ofertados na fase de lances. Quando se tratar de julgamento global/lote o desconto deverá ser de 

forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item, a fim de evitar jogo de 

planilhas. A proposta readequada com os seus anexos deverão ser encaminhados juntamente 

com os documentos de habilitação no prazo estabelecido no item 7.1.1 do edital ou outro definido 

pelo pregoeiro. 

 

5.3– A etapa de envio de propostas encerrar-se-á automaticamente com a abertura da sessão pública, 

na data e horário designados no edital.  

5.2.1 Após o encerramento da fase de lances, a licitante melhor classificada deverá enviar os 

documentos de habilitação conforme item 7 e subitens e no prazo estabelecido no item 7.1.1 deste 

edital. 

 

5.3 – As MPES deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da lei complementar 123/06.  

5.4 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema.  

5.5 – Nessa etapa não será estabelecida ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

5.6- Conforme lei 14.133/2021, as propostas deverão ser anexadas exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, e os documentos de habilitação e declarações deverão ser apresentados no 

sistema eletrônico da plataforma no prazo estabelecido do item 7.1.1 sob pena de serem 

desclassificados.  

5.7- A postagem no AMM LICITA é obrigatória, não sendo admitido encaminhamento por e-mail ou 
qualquer outro meio, inclusive não serão aceitos links de acesso como comprovação de atendimento 
dos documentos exigidos neste processo. 

5.7.2- É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). 

5.7.3-Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo, de mínimo 03 (três) horas, ou outro 

definido pelo agente de contratação sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 

5.7.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

5.7.5-Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente de 

Contratação, via sistema. 
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5.7.6- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

5.7.7 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.7.8-Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

5.7.9- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

A) valor unitário e total do item ou percentual de desconto, de acordo com o critério de julgamento 
definido para o pregão;  

B) marca (quando couber) 

C) fabricante (quando couber) 

D) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do termo de 
referência (anexo I), indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.  

6.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens, os quais ficarão a cargo exclusivamente da licitante vencedora. 

6.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. sendo que, na hipótese de divergência entre o preço 
unitário e o preço total, prevalecerá o valor do preço unitário 

6.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da apresentação.  

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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6.7 – Os licitantes devem respeitar, quando houver, os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas quando participarem de licitações públicas, cujo descumprimento 
pode ensejar a fiscalização do tribunal de contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

7 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

• É opcional para a(s) empresa(s) participante(s) desta licitação caso desejar(em), o 

encaminhamento da sua(s) documentação(ões) de habilitação junto ao envio da proposta. 

7.1.1 Os documentos referidos no item 7.1 deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de 

até 24 (vinte) horas, prorrogável por igual período, ou outro definido pelo pregoeiro contado da 

convocação efetuada pelo Pregoeiro. 

7.1.2 A prorrogação de prazo de envio da documentação poderá ocorrer por solicitação da licitante, 

mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para a 

verificação da conformidade. 

Nota 1: Aplicar-se-á o prazo do disposto no item 7.1.1 à empresa que optar por encaminhar a 
documentação de habilitação juntamente com a proposta, tendo a possibilidade neste prazo de anexar 
documento que achar necessário. 

7.1.3 – Para fins de habilitação no certame, as licitantes terão de satisfazer os requisitos mediante 
apresentação de documentos relativos a:  

 

7.2 DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) Registro comercial no caso de firma individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 

 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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7.3 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 

b)      Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 
da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 

c) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

7.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Para fins de qualificação técnica, os interessados deverão apresentar a documentação constante a 
seguir: 

7.4.1 Os licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica de acordo com o objeto 

específico da contratação. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove ter a licitante executado o serviço de igual natureza, similares 

ou superiores ao objeto da presente licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em 

papel sem timbre com carimbo do CNPJ e demais dados do emitente do documento.  

Obs.) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante.  

7.4.2 Os licitantes deverão apresentar Autorização de Funcionamento (AFE) das empresas distribuidoras 

ou comércio atacadista que comercializam os produtos descritos no item 1,2,3,4,5,6,21 e 32 e seus 

correspondentes caso houver, que se enquadram no rol de produtos saneantes e produtos de higiene 

pessoal definidos pela legislação específica da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

7.4.2.1 Nos casos elencados em legislação específica, o licitante poderá apresentar a dispensa de AFE. 

7.4.3 Os licitantes deverão apresentar Alvará Sanitário válido. 

 
7.5 DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 
 
Deverá o interessado, apresentar os seguintes documentos, a fim de demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato: 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio 

eletrônico caso a comarca da licitante disponha desta ferramenta. 
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Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem 

certidão emitida pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique 

demonstrado que a empresa está apta econômica e financeiramente para participar do 

procedimento licitatório. 

 

7.6 DECLARAÇÕES CONJUNTA 

7.6.1. Declaração conjunta (conforme modelo do anexo II);  

7.6.2. Declaração de enquadramento fiscal (conforme modelo do anexo III);  

7.6.3. Declarações de Responsabilidade, Conhecimento e Mão-de-obra de Menores, reserva de cargos 
e declaração de autenticidade dos documentos enviados, conforme anexo IV. 

8.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste edital.  

8.2 – O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no termo de referência (anexo I). 

8.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, desprezando-se as 
desclassificadas. 

8.4 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 
licitantes. 

 

DISPUTA DE LANCES 

8.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5.1 – O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item, conforme o tipo determinado 
para o pregão. 

8.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital, desde que de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.7 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

8.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de 
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R$0,01 (um centavo), sendo adotado o critério de razoabilidade para que implique repercussão 
financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra. 

8.9 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.10 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.11 – Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

8.12 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação do 
instrumento convocatório. 

 

REGRAS RELATIVAS AOS MODOS DE DISPUTA 

8.13 – O presente pregão eletrônico tem como modo de disputa o sistema aberto, que será 
regido pelas normas a seguir elencadas: 

 

PARA MODO DE DISPUTA ABERTO: 

8.14 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.15 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema por dois minutos quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública, sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

8.16 – Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.  

8.17 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS E EMPATE FICTO 

8.18 – O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme definido neste edital 
e seus anexos.  

8.19 – Em relação à participação de MPE, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à receita federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as MPES participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06.  
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8.20 – Nessas condições, as propostas de MPes que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.  

8.21 – A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

8.22 – Caso a MPE melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes MPE que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

8.23 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MPE que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

EM CASO DE EMPATE 

8.24 – Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), aplicando-se como 
critério de desempate o previsto no art. 60, §1º da lei federal 14.133/2021, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

A) Por empresas estabelecidas no estado de Minas Gerais;  

B) Por empresas brasileiras;  

C) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;  

D) Por empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

8.25 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  

 

NEGOCIAÇÃO 

8.26 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) irá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes, sendo vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste edital.  

8.27 – Após a contraproposta enviada pelo (a) pregoeiro (a) será concedido ao licitante melhor 
classificado o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas ou outro definido pelo pregoeiro (a) para que envie 
sua proposta, adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
edital e já apresentados.  

8.28 – Após a negociação do preço, o (a) pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 – Encerrada a etapa de negociação o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
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estipulado para contratação, observando-se o critério de julgamento estabelecido e a satisfação de 
todas as exigências para habilitação.  

9.2 – O (a) pregoeiro (a) verificará a proposta vencedora e desclassificá-la-á caso não apresente as 
especificações técnicas exigidas no termo de referência – anexo I do edital.  

9.3 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo estimado, determinado por normas de regências (cláusula 6.6 do edital) ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível, assim considerada como aquela em que os preços global ou 
unitários sejam simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

9.3.1 – Em caso de proposta aparentemente inexequível, será oportunizado ao proponente comprovar 
a exequibilidade do valor ofertado na proposta, sob pena de aplicações das sanções cabíveis em caso 
de comprovação posterior da inexequibilidade. 

9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de proposta, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  

9.6 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará proposta ou lance 
subsequente, sucessivamente, na ordem de classificação, podendo encaminhar, por meio do sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital.  

9.6.1 – Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

9.6.2 – A negociação será realizada via sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

9.7 – Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 
horário para a sua continuidade.  

9.8 – Nos itens não exclusivos para a participação de MPEs, sempre que a proposta não for aceita, e 
antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da lei complementar 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

9.9 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) pregoeiro (a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste edital.  

 

10 – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, encerrada a fase de 
habilitação, o licitante será convocado para a apresentação da amostra, se houver, CONFORME 
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Termo de Referência (anexo I).  Após a análise e aprovação do órgão solicitante, será declarado o 
vencedor.   

10.2 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.  

10.3 – Nos itens não exclusivos a MPE, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

10.4 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

10.5 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 

que: 

A) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

B) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

C) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada 

com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

D) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.6 – Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como MPE deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

10.6.1 – A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

10.6.2 – Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como MPE, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo 
será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

10.6.3 – A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra MPE ou Sociedade Cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.7 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
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los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 3 (três) horas, ou outro definido pelo pregoeiro sob 
pena de inabilitação.  

10.8 – Na hipótese de documento que não contenham expressamente o prazo de validade, deverá 

estar acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a 

validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado 

válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua emissão. 

 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, devendo ser redigida 
em língua portuguesa ou digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser 
assinada pelo licitante ou seu representante legal, contendo a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  

11.2 – A proposta final ficará documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.  

11.3 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a contratada.  

11.4 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 

11.4.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.  

11.5 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.  

11.6 – A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.  

11.7 – Havendo divergência entre a proposta vencedora encaminhada via sistema e a proposta final 
encaminhada, o licitante vencedor deverá ser notificado para que encaminhe nova proposta, nos 
mesmos termos do item 11.1, adequando as informações divergentes. 

11.8 – A recusa injustificada do licitante vencedor em encaminhar a proposta final formalizada será 
considerada infração administrativa, podendo ser punida nos termos do item 15 – das sanções 
administrativas deste edital. 

 

12 – DOS RECURSOS 
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12.1 – Encerrada cada fase do certame, após a lavratura da respectiva ata, será concedido o prazo de 
01 (uma) hora para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
indicando a (s) decisão (ões) contra a(s) qual (is) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema.  

12.1.1 – A ausência de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 
do direito de apresentar razões recursais e permitirá ao pregoeiro adjudicar o objeto.  

12.2 – Após a lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, encerrado o prazo de 01 (uma) hora 
previsto no item 12.1 e havendo a manifestação motivada por algum licitante indicando a intenção de 
recorrer, será concedido ao recorrente o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico da AMM, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico da AMM, em igual prazo de três dias, que fluirá a partir 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  

12.3 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4 – Os interessados terão vista franqueada dos autos do processo no endereço constante deste 
edital.  

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 – O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor pela 
autoridade competente.  

13.1.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará e homologará o procedimento licitatório.  

 

14- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este edital.  

14.2 – A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, na plataforma AMM Licita ou pelo 
email: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.   

14.2.1 – Caso a impugnação seja enviada de forma eletrônica conforme previsto no item acima, 
recomenda-se que a requerente faça contato telefônico para confirmar seu recebimento, pelo telefone 
(31)3557 9055. 

14.3 – Caberá ao (à) pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital, e seus 
anexos, responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir sobre a impugnação apresentada, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia anterior à data da abertura do certame. 

14.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
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14.4.1 – A data para realização do certame será mantida caso a modificação oriunda do acolhimento 
da impugnação não afetar a formulação das propostas.  

14.5 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
(à) pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital ou pelo e-mail 
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com   

14.6 –  O (a) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

14.7 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

14.7.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo (a) pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.  

14.8 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.  
 
 

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 
15.1 – Caso o licitante vencedor não cumpra com o estipulado neste edital poderá ser convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato para fornecimento, nos termos do §2º do art. 90 da lei 14.133/2021. 

15.2 – As penalidades previstas em lei e neste edital também se aplicam aos licitantes que forem 
convocados nos termos do subitem anterior. 

15.3 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato, infringência do art. 155 da lei federal 14.133/2021 e quaisquer outras 
irregularidades, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:  

15.3.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA – comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção. 

15.3.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. 14.133/21: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

correspondente a 01 (um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, 

caso a CONTRATADA não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas; 

b) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por 

ocorrência de descumprimento de obrigação contratual; 

c) 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por 

ocorrência de reincidente de descumprimento de obrigação contratual; 
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d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no 

caso de inexecução parcial do objeto contratado; 

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese 

da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão; 

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou 

reincidência de descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do 

Contrato. 

15.4. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso III, do artigo 155, 

§4° da Lei nº 14.133/21; 

15.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior; 

15.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.7. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao município de 
Mariana/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 
descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo município, quando for o caso. 

15.8. – O valor da multa poderá ser descontado na ocasião dos pagamentos, em favor do licitante 
vencedor, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 
na forma da lei.  

15.9– A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 14.133/2021, nem a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à administração.  

15.10 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, sendo que, em qualquer hipótese de 
aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.  

15.11 - Outras sanções por atos praticados no decorrer da contratação poderão estar previstas no 
termo de referência. 
 
 

16 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
16.1 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de registro de preços (conforme 
minuta do anexo VI), sob pena de decair do direito à contratação sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

16.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura da ata de 
registro de preços, a administração poderá encaminhá-la mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (ar) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 10 (dez) 
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dias úteis, a contar da data de seu recebimento, cujo prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, a juízo da administração, quando solicitado pelo licitante vencedor antes de seu término.  

16.3 – Serão formalizadas tantas atas de registro de preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no termo de referência (anexo I), com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

16.4- O presente Registro de Preço será “ Interno”, nos termos do §2° art. 6° do Decreto Municipal 
11.833/2024, no entanto, possibilitará a sua utilização por outros Órgão da Administração Pública direta 
e indireta, conforme previsão do art.27 da normativa municipal e do §1° e §2° do art. 86 da Lei 
14.133/2021. 

16.5 – A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos e entidades da administração 
pública, que não participaram da licitação a qual terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem: 

I) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não 

participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ARP. 

II) O quantitativo decorrente das adesões, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem. 

III) Os órgãos ou as entidades municipais poderão aderir às ARPs formalizadas por órgão ou por 

entidade gerenciadora federal, estadual, distrital ou municipal. 

IV) Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador 

da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

V) Caberá ao prestador de serviço beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.6 – Em caso de o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, independentemente 
das sanções aplicáveis, a administração reserva-se no direito de convocar licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação.  

16.7 – Até a assinatura da ata de registro de preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser 
desclassificada se a administração tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento, podendo convocar licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação de acordo com a lei federal 14.133/2021. 

16.8 – A ata de registro de preços a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada 
pela administração a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos artigos 137 e 155 da lei federal 14.133/2021.  

16.9 – A associação da licitante vencedora com outrem, bem como a cessão, a transferência parcial, a 
fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada documentação 
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comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e expresso pela 
administração, desde que não afete a boa execução do contrato. 

 

17 – DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

 

17.1 – A administração poderá revogar a presente licitação ou parte dela por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das 
propostas, sem que caibam aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou 
reembolso, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

 

18 - DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado através de crédito em conta corrente do 

licitante vencedor em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura em original. 

18.2. No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: Nome do Banco, 

número e nome da Agência, e número da conta corrente da contratada. 

 

18.3. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da 

ordem bancária; 

18.4. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância 

que desautorize a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até 

que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor 

pactuado; 

18.5. Na Hipótese de ocorrer atraso de pagamento e desde que não ocorra a situação prevista no 

subitem 18.4 caberá a aplicação de percentual de multa nos termos do item 5.3 da ARP, a título de 

juros de mora previstos nos artigos 1062 e 1063 do Código Civil Brasileiro. 

18.7- DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

09.001.12.122.18.2087.3.3.90.30 Ficha 286 Fonte 1.500.000.1001 
09.001.12.122.18.2645.3.3.90.30 Ficha 338 Fonte 1.500.000.1001 
09.001.12.122.18.2500.3.3.90.30 Ficha 865 Fonte 1.500.000.1001 
09.001.12.122.18.2642.3.3.90.30 Ficha 314 Fonte 1.500.000.1001 

 

Valor Estimado da Contratação: R$ 3.438.605,63 (Três milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, 

seiscentos e cinco reais e sessenta e três centavos) 
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19 – INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

 

19.1 – O licitante interessado em participar deste certame deverá fazer o seu credenciamento junto à 
plataforma AMM licita, podendo obter informações pela internet, no endereço https://ammlicita.org.br/. 

19.2 – O licitante apto a participar do certame deverá confirmar durante o envio das propostas, em 
campo específico do sistema, que cumprirá plenamente os requisitos de habilitação contidos neste 
edital.  

19.3 – O licitante poderá obter, junto à AMM licita, toda e qualquer informação necessária para a sua 
participação no presente certame. 

19.4 – Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal obtidas junto à plataforma AMM licita. 

I) Os interessados à participação no presente pregão eletrônico deverão obter perante a AMM 

Licita, sem a possibilidade de inclusão do município de Mariana como responsável solidário ou 

subsidiário, chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis) para acesso à plataforma 

digital.  

II) É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo de seu login e senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao AMM 

Licita ou ao pregoeiro (a) a responsabilidade por eventuais danos decorrentes pelo uso incorreto 

da plataforma e o uso indevido de informações pessoais cadastrais e de acesso, ainda que por 

terceiros. 

19.5 – O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na abertura das propostas. 

 

 20 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1 – O certame será conduzido por pregoeiro que, dentre outras, terá as seguintes atribuições:  

a) Abrir e conduzir a sessão pública; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos;  

c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

e) Verificar e julgar as condições de habilitação;  

f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica;  

g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão;  

h) Indicar o vencedor do certame; 

i) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

j) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

https://ammlicita.org.br/
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20.2 – No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

20.3 – É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 

inclusão posterior de informação ou documentos que deveriam constar originalmente na proposta ou 

habilitação.  

20.4 – Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e encaminhamento de 

suas propostas e lances.  

20.5 - A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas as 

disposições contidas neste Edital. 

20.6 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  

20.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, exceto quando tiver sido explicitamente disposto em contrário.  

20.8 – Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, por decisão fundamentada.  

20.9 – Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública.  

20.10 – Caso este edital seja republicado, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, 

permanecendo o credenciamento dos licitantes e, em caso de retificação do edital, apenas o 

credenciamento continua valendo.   

20.11 – A empresa contratada ou detentora da ARP não poderá ceder ou caucionar os direitos 

creditórios oriundos do contrato objeto desta licitação, em quaisquer operações financeiras, sem a 

prévia e expressa anuência da administração municipal.  

20.12 – Havendo divergência entre os termos do edital e os constantes do respectivo instrumento 

contratual e demais anexos vinculados ao ato convocatório, prevalecerão as disposições deste, cuja 

correção deverá ser efetuada em momento oportuno, conforme disposto em lei.  

20.13 – É vedada a subcontratação da totalidade do objeto principal desta licitação, exceto em caso de 

anuência formal da secretaria requisitante.  

20.14 – O edital, planilhas, anexos, termo de referência e toda documentação da licitação são 

complementares entre si.  

20.15 - A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 
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por provocação de terceiro, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização 

por esses fatos, de acordo com o art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.16 – Qualquer medida judicial oriunda desta licitação será processada na comarca de Mariana/MG, 

com expressa renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada que seja.  

20.17 – Constituem anexos do edital, dele fazendo parte:  

a) Anexo I – Planilha de especificação e Termo de Referência e seus anexos;  
b) Anexo II – Modelo de declaração conjunta sobre atendimento às condições de participação;  
c) Anexo III – Modelo de declaração de enquadramento fiscal;  
d) Anexo IV – Modelos de declarações conjunta de Responsabilidade, Conhecimento e Mão-de-

obra de Menores, reserva de cargos e declaração de autenticidade dos documentos enviados 
e) Anexo V – Modelo proposta comercial;  
f) Anexo VI – Minuta de Contrato/ ARP; 

 
20.18 – O desatendimento de exigências formais e não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e as exatas compreensões de 

sua proposta, não fira os princípios constitucionais e preserve o interesse público.  

20.19 - É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil). 

20.20 - Não haverá pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 

ao presente objeto desta contratação. 

20.21 – O presente edital está sujeito a eventuais alterações, cabendo às empresas interessadas 

acompanhar, por meio do sítio eletrônico da prefeitura municipal de Mariana-MG, todo o trâmite do 

processo licitatório até a data de abertura do certame.  

20.22 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

20.23 – Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela administração municipal, observados 

os princípios basilares e demais normas contidas na lei 14.133/2021. 

 

 

Mariana, 26 de NOVEMBRO de 2025. 

 

Fabrício Nepomuceno Bicalho Santos 

Secretário Municipal de Educação 
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Processo licitatório nº 153/2025  

Pregão eletrônico n° 024/2025 

Registro de preço nº 015/2025 

 

Anexo I – PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO/PREÇO E TERMO DE REFERÊNCIA 

                                    

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 

MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 4.500 UNIDADE 

LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO 500 

ML - com ação  desinfetante, embalagem 

com; para limpeza e remoção de gorduras de 

pias, banheiros, cozinhas, azulejos, plásticos, 

esmaltados, fogões, vidros, espelhos e 

outros; composição; alquil benzeno sulfanato 

de sódio, álcool etoxilado, coadjuvante, 

sequestrante, fragrância e água, com 

validade 2 anos; embalado em frasco 

plástico; a embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e 

número de registro no ministério da saúde. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 

 R$5,24 R$23.565,15 

2 2.400 KG 

SABAO EM PO 1KG - alto rendimento; para 

remoção de manchas em tecidos; composto 

de alquil benzeno sulfonado, enzimas 

coadjuvantes, sequestrante, alcalinizante, 

branqueador óptico, corantes, tensoativo 

biodegradável; embalagem resistente 

contendo 1 quilo; rótulo com número do lote, 

fórmula, data de fabricação e validade. O 

produto deverá possuir registro/notificação da 

ANVISA. Validade 2 anos. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 

 R$11,49 R$27.568,08 
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3 2.325 GALÃO 

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO 

PARA MÃOS 

Ação antimicrobiana – bactericida e germicida   

Perolado e sem perfume 

Pronto uso. Indicado e utilizado na 

higienização da pele.  

A embalagem do produto deve conter 

informações como a procedência lote, data 

de fabricação, data de validade, composição 

e registro de Ministério da Saúde de acordo 

com a Resolução da ANVISA n° 343/05. 

Apresentar ficha técnica e boas práticas de 

fabricação junto com as amostras. 

Conteúdo: galão de 5 litros. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 

 R$31,76 R$73.842,00 

4 7.500 UNIDADE 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%  

Pronto uso. Indicado e utilizado na 

higienização e desinfecção de áreas 

hospitalares administrativas, semicríticas e 

para desinfecção de alimentos. 

A embalagem do produto deve conter 

informações como a procedência, lote, data 

de fabricação, data de validade, composição 

e registro de Ministério da Saúde e instruções 

de diluição para desinfecção de frutas, 

verduras e legumes. Apresentar ficha técnica 

e boas práticas de fabricação junto com as 

amostras. 

Conteúdo: Embalagem de 1 litro. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 

 R$7,05 R$52.850,25 

5 21.600 UNIDADE 

DETERGENTE LAVA LOUÇAS - NEUTRO  

Ser biodegradável.  

PH neutro 

Embalagem de plástico transparente e com 

bico dosador. Deve conter informações como 

a procedência, lote, data de fabricação, data 

de validade, composição e registro no 

 R$3,38 R$73.079,28 
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Ministério da Saúde.  

Conteúdo: 500 ml. 

Similar a marca Ypê, Limpol 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 

6 3.500 UNIDADE 

LIMPA VIDROS 500 ML 

Ação anti-estática.   

A embalagem do produto deve conter 

informações como a procedência, lote, data 

de fabricação, data de validade, composição 

e registro no Ministério da Saúde.  

Conteúdo: 500 ml. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 

 R$6,78 R$23.730,00 

7 6.500 UNIDADE 

ESPONJA DUPLA FACE ANTIBACTÉRIAS  

Dimensão: 100mm x71mm x18mm  

Composição: lado amarelo - Espuma de 

poliuretano bactericida; lado verde - fibra 

sintética abrasiva. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 

 R$2,36 R$15.318,55 

8 3.000 UNIDADE 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA  

Material: plástico                             

Composição: polipropileno.                      

Cerdas sintéticas e cabo anatômico para 

encaixe das mãos. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 R$5,52 R$16.569,90 

9 6.000 UNIDADE 

FLANELA PARA LIMPEZA  

Cor: branca                                             

Tecido: 100% algodão 

Textura: lisa 

Dimensão: 38x58cm 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 

 R$3,36 R$20.179,80 

10 10.500 UNIDADE 

PANO DE CHÃO  

Pano para limpeza tipo saco, forte, grosso, 

com alta absorção. 

Tecido cru “A”, 100% algodão.           

 R$6,17 R$64.750,35 
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Dimensão: 55x80cm 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

11 2.250 UNIDADE 

RODO DE ALUMÍNIO 

Material: cabo e base em alumínio 

Tamanho: 60 cm                              

Comprimento do cabo: 1,58m de alumínio, 

anodizado e com ponteira.                        

Borracha natural expandida dupla, injetados 

em polipropileno 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 

 R$61,90 R$139.275,00 

12 5.000 PAR 

LUVA NITRÍLICA M 

Palma antiderrapante, formato anatômico, 

32cm de comprimento, 0,38mm de 

espessura. 

A embalagem do produto deve conter 

informações como a procedência, lote, data 

de fabricação, data de validade e 

composição. 

Tamanho: Médio 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 

 R$9,44 R$47.216,50 

13 7.000 PAR 

LUVA NITRÍLICA G 

Palma antiderrapante, formato anatômico, 

32cm de comprimento, 0,38mm de 

espessura. 

A embalagem do produto deve conter 

informações como a procedência, lote, data 

de fabricação, data de validade e 

composição. 

Tamanho: Grande 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 

 R$9,57 R$66.966,90 

14 37.500 PACOTE 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 60M  

Composição: 100% celulose virgem 

Cor: branca                                                

Textura: macia 

Forma: picotado 

 R$7,77 R$291.251,25 
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Apresentação: pacote com 04 rolos 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

15 11.250 PACOTE 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 

Composição: 100% celulose virgem 

Absorvente, cor branca, 2 dobras 

Dimensão da folha: 20 cm x 21 cm                                        

Textura: macia  

Apresentação: pacote com 1000 folhas 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 

 R$21,75 R$244.687,50 

16 3.000 PACOTE 

SACO DE LIXO PARA RESÍDUOS COMUM 

– 110 L 

Grupo D 

Capacidade: 110 litros 

Medidas: 80x100 cm 

Cor: azul / preto                                     

Apresentação: pacote com 100 unidades.   

Apresentar juntamente com as amostras o 

laudo de laboratório acreditado ao INMETRO 

contendo a massa/peso que comprove o 

cumprimento integral a ABNT NBR 

9191:2008. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 

 R$64,88 R$259.500,00 

17 3.375 PACOTE 

SACO DE LIXO PARA RESÍDUOS COMUM 

– 50L 

Grupo D 

Capacidade: 50 litros 

Medidas: 63x80cm 

Cor: azul/preto                                      

Apresentação: pacote com 100 unidades. 

Apresentar juntamente com as amostras o 

laudo de laboratório acreditado ao INMETRO 

contendo a massa/peso que comprove o 

cumprimento integral a ABNT NBR 

9191:2008. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 R$32,19 R$108.630,11 
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18 2.500 PACOTE 

SACO DE LIXO PARA RESÍDUOS COMUM 

– 30L 

Grupo D 

Capacidade: 30 litros 

Medidas: 59x62cm 

Cor: azul/preto                                       

Apresentação: pacote com 100 unidades.          

Apresentar juntamente com as amostras o 

laudo de laboratório acreditado ao INMETRO 

contendo a massa/peso que comprove o 

cumprimento integral a ABNT NBR 

9191:2008 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 R$23,90 R$59.741,75 

19 4.500 UNIDADE 

VASSOURA DE PIAÇAVA  

Cerdas em piaçava nº 03 

Tamanho: 30cm                             

Comprimento do cabo: 1,20m de madeira. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 R$28,60 R$128.700,00 

20 3.000 UNIDADE 

VASSOURA DE PELO SINTETICO 

 30 CM 

Vassoura de pelo sintético, medindo 

aproximadamente 30 cm, cabo em madeira 

com revestimento e com sistema de encaixe 

em rosca; resistente, para limpeza pesada, 

aproximadamente 130 tufos. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 R$18,00 R$54.009,90 

21 3.750 GALÃO 

DESINFETANTE LÍQUIDO DE 

QUATERNÁRIOS DE AMÔNIO E 

BIGUANIDA – USO HOSPITALAR/ 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Desinfetante de Nível Intermediário – 

Quaternários de 5ª geração.  

Ação bactericida e germicida.  

Pronto uso. Indicado e utilizado na 

desinfecção de superfícies fixas em 

estabelecimentos de assistência à saúde. 

 R$41,68 R$208.400,00 
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Apresentar em sua composição: Água, 

Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amônio, 

Cloreto de Didecil Dimetil Amônio, 

Polihexametileno Biguanida e Tensoativo 

Não-Iônico. Eficácia comprovada contra: 

Staphylococcus aureus, Salmonella 

choleraesuis, Pseudomona aeruginosa, 

Escherichia coli, Trichophyton 

mentagrophytes, Candida albicans, 

Mycobacterium smegmatis e Mycobacterium 

bovis. Fórmula sem corante e sem álcool. 

Não irritante para olhos, mucosas e pele. A 

embalagem do produto deve conter 

informações como a procedência, lote, data 

de fabricação, data de validade, composição 

e registro no Ministério da Saúde.  

Conteúdo: galão de 5 litros 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

22 10.350 UNIDADE 

ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70% -  

USO HOSPITALAR/ ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE 

Pronto uso. Indicado para uso hospitalar, na 

desinfecção de superfícies fixas. Rótulo 

impresso na própria embalagem. A 

embalagem do produto deve conter 

informações como a procedência, lote, data 

de fabricação, data de validade, composição 

e registro no Ministério da Saúde.  

Conteúdo: Embalagem de 1 litro. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 R$12,48 R$129.133,84 

23 5.000 UNIDADE 

ÁLCOOL EM GEL - HIGIENIZANTE DA 

PELE - USO HOSPITALAR/ ASSISTÊNCIA 

À SAÚDE 

 

Pronto uso. ALCOOL GEL 70% (INPM) e 

glicerina, indicado na fricção antisséptica da 

pele sem necessidade de enxágue após sua 

 R$13,57 R$67.866,50 
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utilização.Indicado para uso profissional na 

higienização da pele (mãos e braços). 

Rótulo impresso na própria embalagem. A 

embalagem do produto deve conter 

informações como a procedência, lote, data 

de fabricação, data de validade, composição 

e registro de Ministério da Saúde. Apresentar 

ficha técnica e boas práticas de fabricação 

junto com as amostras. 

Conteúdo: Embalagem de 1 litro. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

24 600 UNIDADE 

BORRIFADOR/PULVERIZADOR  

Capacidade: 500 ml  

Frasco spray borrifado/pulverizados de 

plástico para líquidos, capacidade 500 ml.  

 

Composição: polipropileno transparente. 

 

 Apresenta tampa com regulagem do jato, 

que dosa a quantidade de líquido que será 

borrifado. Sua válvula é longa alcançando o 

fundo do frasco, sugando todo o conteúdo 

mesmo quando o produto estiver no fim. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 R$9,24 R$5.542,02 

25 500 UNIDADE 

PÁ COLETORA – COLETA SELETIVA 

Material: Plástico  

Cores Variadas 

Cabo Longo com Alumínio – 80cm 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 R$44,03 R$22.013,35 

26 200 METRO 

MANGUEIRA 

Mangueira para jardim, flexível de 1/2 

Material: Camada dupla de PVC Siliconado 

Medidas Internas: 1/2 x 2,00 mm 

Cor: Verde 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 R$6,22 R$1.243,34 
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27 2.500 UNIDADE 

LIXEIRA 15L 

Cesto lixeira em plástico Polipropileno (PP) 

copolímero, sem tampa 

Superfície polida para facilitar a higienização  

Cor:Preto/Azul/branco 

Capacidade:15litros 

Medidas 

Altura:29cm 

Diâmetro:23,5cm 

Espessura: 2,5mm 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 R$23,14 R$57.850,00 

28 1.125 UNIDADE 

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 

35 L 

 

Cesto lixeira em plástico Polipropileno (PP) 

copolímero, com tampa e pedal 

Superfície polida para facilitar a higienização  

Cor:Preto/Azul/Branco 

Capacidade: 35 litros 

Medidas 

Altura:54cm 

Comprimento:40cm 

Largura: 35 cm 

 

 

 

 

Imagem meramente ilustrativa 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 R$130,28 R$146.565,00 
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29 900 UNIDADE 

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 100L, para 

refeitório, pátios e afins. 

Lixeira Plástica Quadrada com Pedal  

fabricada em plástico polipropileno injetado, 

com a tampa sendo acionada através de um 

pedal com capacidade de 100 litros, com 2 

rodas que facilitam a locomoção do cesto. 

Informações Gerais 

Capacidade: 100 litros -- Cor: 

Branco/preto/azul  Medidas: -- Altura: 93cm -- 

Comprimento: 55cm -- Largura: 51cm 

Acompanha 

Aro plástico em polipropileno (PP) para 

fixação do saco de lixo. 

 

 

   

 

Imagem meramente ilustrativa 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 R$353,42 R$424.107,96 

30 1.500 PACOTE 

TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA 

pacote com 100 unidades - cobertura para 

cabelos, confeccionado em 100% 

polipropileno, atóxico, não estéril, permeável 

ao ar, garantindo o equilíbrio da sensação 

térmica durante o uso. Fabricado mediante 

costura ultrassônica. Tamanho único 

ajustável a qualquer tamanho de cabeça, 

unissex, cor branca, pacote com 100 

unidades 

 R$18,16 R$27.244,95 
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EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

31 500 UNIDADE 

BOBINA PLÁSTICA 40cm x 30 cm - 

picotada, com sacos plásticos transparentes 

e atóxicos, com medida de 40cm x 30 cm. a 

bobina deverá ter aproximadamente 30 m. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 R$42,01 R$21.006,65 

32 1.800 UNIDADE 

AMACIANTE DE ROUPAS 02 LITROS  

 

Princípio ativo cloreto de diestearil dietil 

amônio; composição básica quaternário de 

amônio; corante e outras substâncias 

químicas permitidas; teor de não voláteis 

concentrado:6,0%mínimo; teor de ativos 

catiônico concentrado:3,5%mínimo; 

composição aromática floral; 

acondicionamento em frasco plástico com 2 

validade 3 anos; conforme legislação em 

vigor/ possuir registro/notificação da ANVISA 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 R$9,65 R$17.370,00 

33 800  PACOTE 

COPO DESCARTAVEL 200 ML PCT 100 

UNIDADES 

poliestireno; com capacidade mínima para 

200ml; acondicionado em embalagens; as 

embalagens não devem estar violadas e 

devem estar protegidas em caixa de papelão 

resistente; deverá constar impresso na 

embalagem a capacidade total do copo, 

quantidade; e o peso mínimo de cada copo; 

os copos devem conter gravado de forma 

indelével: em relevo marca ou identificação 

do fabricante; símbolo de identificação do 

material para reciclagem conforme NBR 

13230; e capacidade do copo; os copos 

deverão estar em conformidade com 

NBR14865,NBR 13230 da ABNT. 

embalagens com 100 unidades. 

 R$7,42 R$5.938,64 
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EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

34 1.200 UNIDADE 

BALDE PLÁSTICO - com capacidade de 15 

litros, alça em metal, altura 30 cm, 

composição polipropileno, na cor azul e 

vermelho. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 R$22,74 R$27.288,00 

35 150 UNIDADE 

FILTRO COMPLETO PARA BEBEDOURO 

INDUSTRIAL  

Filtro Para Bebedouro Industrial similar ao 

modelo Igatu 569 Até 120l/h. O modelo 569 é 

ideal para bebedouros com capacidade de 

até 100 litros, composto por carvão ativado 

em bloco impregnado com prata coloidal 

(atóxicos) e polipropileno (atóxico). O carvão 

ativado com prata ativada retém mais 

partículas suspensas, além de reduzir o cloro 

e eliminar odores e sabores. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 R$98,22 R$14.732,25 

36 1.000 UNIDADE 

REFIL PARA FILTRO DE ÁGUA 

Refil para filtro de água similar ao modelo 

Igatu 569, usado para grande fluxo de água e 

projetado para ser instalado na 

entrada do bebedouro. Refil com carvão 

ativado econômico: 1 

refil equivale a 125 galões de 20 litros. 

Recomenda-se a troca a cada 6 meses. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 R$28,59 R$28.592,50 

37 775 GALÃO 

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO 

PARA MÃOS 

Ação antimicrobiana – bactericida e germicida   

Perolado e sem perfume 

Pronto uso. Indicado e utilizado na 

higienização da pele.  

A embalagem do produto deve conter 

informações como a procedência lote, data 

 R$31,76 R$24.614,00 
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de fabricação, data de validade, composição 

e registro de Ministério da Saúde de acordo 

com a Resolução da ANVISA n° 343/05. 

Apresentar ficha técnica e boas práticas de 

fabricação junto com as amostras. 

Conteúdo: galão de 5 litros. 

COTA RESERVADA 

 

38 3.500 UNIDADE 

PANO DE CHÃO  

Pano para limpeza tipo saco, forte, grosso, 

com alta absorção. 

Tecido cru “A”, 100% algodão.           

Dimensão: 55x80cm 

COTA RESERVADA 

 

 R$6,17 R$21.583,45 

39 750 UNIDADE 

RODO DE ALUMÍNIO 

Material: cabo e base em alumínio 

Tamanho: 60 cm                              

Comprimento do cabo: 1,58m de alumínio, 

anodizado e com ponteira.                        

Borracha natural expandida dupla, injetados 

em polipropileno 

COTA RESERVADA 

 

 R$61,90 R$46.425,00 

40 12.500 PACOTE 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 60M  

Composição: 100% celulose virgem 

Cor: branca                                                

Textura: macia 

Forma: picotado 

Apresentação: pacote com 04 rolos 

COTA RESERVADA 

 

 R$7,77 R$97.083,75 

41 3.750 PACOTE 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 

Composição: 100% celulose virgem 

Absorvente, cor branca, 2 dobras 

Dimensão da folha: 20 cm x 21 cm                                        

Textura: macia  

Apresentação: pacote com 1000 folhas 

COTA RESERVADA 

 R$21,75 R$81.562,50 
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42 1.000 PACOTE 

SACO DE LIXO PARA RESÍDUOS COMUM 

– 110 L 

Grupo D 

Capacidade: 110 litros 

Medidas: 80x100 cm 

Cor: azul / preto                                     

Apresentação: pacote com 100 unidades.   

Apresentar juntamente com as amostras o 

laudo de laboratório acreditado ao INMETRO 

contendo a massa/peso que comprove o 

cumprimento integral a ABNT NBR 

9191:2008. 

COTA RESERVADA 

 

 R$64,88 R$64.875,00 

43 1.125 PACOTE 

SACO DE LIXO PARA RESÍDUOS COMUM 

– 50L 

Grupo D 

Capacidade: 50 litros 

Medidas: 63x80cm 

Cor: azul/preto                                      

Apresentação: pacote com 100 unidades. 

Apresentar juntamente com as amostras o 

laudo de laboratório acreditado ao INMETRO 

contendo a massa/peso que comprove o 

cumprimento integral a ABNT NBR 

9191:2008. 

COTA RESERVADA 

 

 R$32,19 R$36.210,04 

44 1.500 UNIDADE 

VASSOURA DE PIAÇAVA  

Cerdas em piaçava nº 03 

Tamanho: 30cm                             

Comprimento do cabo: 1,20m de madeira. 

COTA RESERVADA 

 

 R$28,60 R$42.900,00 

45 1.250 GALÃO 

DESINFETANTE LÍQUIDO DE 

QUATERNÁRIOS DE AMÔNIO E 

BIGUANIDA – USO HOSPITALAR/ 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Desinfetante de Nível Intermediário – 

 R$41,68 R$52.100,00 
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Quaternários de 5ª geração.  

Ação bactericida e germicida.  

Pronto uso. Indicado e utilizado na 

desinfecção de superfícies fixas em 

estabelecimentos de assistência à saúde. 

Apresentar em sua composição: Água, 

Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amônio, 

Cloreto de Didecil Dimetil Amônio, 

Polihexametileno Biguanida e Tensoativo 

Não-Iônico. Eficácia comprovada contra: 

Staphylococcus aureus, Salmonella 

choleraesuis, Pseudomona aeruginosa, 

Escherichia coli, Trichophyton 

mentagrophytes, Candida albicans, 

Mycobacterium smegmatis e Mycobacterium 

bovis. Fórmula sem corante e sem álcool. 

Não irritante para olhos, mucosas e pele. A 

embalagem do produto deve conter 

informações como a procedência, lote, data 

de fabricação, data de validade, composição 

e registro no Ministério da Saúde.  

Conteúdo: galão de 5 litros 

COTA RESERVADA 

 

46 3.450 UNIDADE 

ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70% -  

USO HOSPITALAR/ ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE 

Pronto uso. Indicado para uso hospitalar, na 

desinfecção de superfícies fixas. Rótulo 

impresso na própria embalagem. A 

embalagem do produto deve conter 

informações como a procedência, lote, data 

de fabricação, data de validade, composição 

e registro no Ministério da Saúde.  

Conteúdo: Embalagem de 1 litro. 

COTA RESERVADA 

 

 R$12,48 R$43.044,62 

47 375 UNIDADE 
LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 

35 L 

 R$130,28 R$48.855,00 
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Cesto lixeira em plástico Polipropileno (PP) 

copolímero, com tampa e pedal 

Superfície polida para facilitar a higienização  

Cor:Preto/Azul/Branco 

Capacidade: 35 litros 

Medidas 

Altura:54cm 

Comprimento:40cm 

Largura: 35 cm 

 

 

 

 

Imagem meramente ilustrativa 

COTA RESERVADA 

 

48 UNIDADE  

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 100L, para 

refeitório, pátios e afins. 

Lixeira Plástica Quadrada com Pedal  

fabricada em plástico polipropileno injetado, 

com a tampa sendo acionada através de um 

pedal com capacidade de 100 litros, com 2 

rodas que facilitam a locomoção do cesto. 

Informações Gerais 

Capacidade: 100 litros -- Cor: 

Branco/preto/azul  Medidas: -- Altura: 93cm -- 

Comprimento: 55cm -- Largura: 51cm 

Acompanha 

Aro plástico em polipropileno (PP) para 

fixação do saco de lixo. 

 

 R$352,42 R$106.026,99 
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Imagem meramente ilustrativa 

COTA RESERVADA 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA 

 

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

 

1.1 OBJETO 

 

O presente documento tem como objetivo a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

ITENS DESCARTÁVEIS para o controle higiênico – sanitário nas cozinhas das unidades escolares e 

prédios públicos vinculados à Secretaria Municipal de Educação do Município de Mariana. 

 

1.2 DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

 

1.2. Tipo de licitação: Menor preço por item. 

          OBS: classificação do objeto: Consumo 

1.2.2. Condição de Serviço/Bem comum: Os bens a serem adquiridos são bens comuns. 
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1.2.3. Serviço contínuo: sim, uma vez que fazem parte do controle higiênico-sanitário das unidades 

escolares e devido à rotina de limpeza e higienização permanente 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente aquisição de materiais de limpeza, higiene e uso descartável, descritos nesse Termo de 

Referência, destina-se a suprir as necessidades das cozinhas das unidades escolares e prédios públicos 

vinculados à Secretaria Municipal de Educação do Município de Mariana, garantindo a manutenção dos 

padrões higiênico-sanitários exigidos pela legislação vigente, incluindo normas da Vigilância Sanitária e 

diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

O fornecimento contínuo e adequado de insumos como detergentes, sabões, desinfetantes, escovas, 

panos, luvas, sacos de lixo, papel higiênico, papel toalha, lixeiras, entre outros, é imprescindível para a 

prevenção de contaminações, manutenção da salubridade dos ambientes de preparo e distribuição de 

alimentos, além de promover a segurança e a saúde de estudantes, profissionais da educação e demais 

colaboradores. 

Além disso, os itens de uso descartável, como toucas, copos, bobinas plásticas e sacos plásticos, são de 

uso rotineiro e imprescindível, contribuindo para a adoção de boas práticas de manipulação de alimentos, 

conforme exigido pelos órgãos de controle e fiscalização. Esses materiais possibilitam o descarte seguro 

de resíduos, o acondicionamento higiênico de alimentos e a proteção individual dos servidores. 

A diversidade e a especificidade dos itens listados atendem às demandas diárias de funcionamento das 

cozinhas escolares, de modo a assegurar ambientes limpos, organizados, e compatíveis com um serviço 

público de qualidade. Ressalta-se ainda que a indisponibilidade desses materiais compromete diretamente 

a qualidade da merenda escolar, o cumprimento de rotinas de limpeza e a segurança alimentar no 

ambiente educacional. 

A necessidade de adquirir materiais de limpeza e descartáveis surge como uma demanda essencial para 

garantir a manutenção de um ambiente higienizado, seguro e funcional. Este requerimento não só se 

alinha às práticas recomendadas de saúde pública, mas também promove uma atmosfera propícia ao 

bem-estar e à produtividade de todos os envolvidos. 

Os referidos produtos são necessários para manutenção da organização, higiene e limpeza dos espaços 

físicos das escolas, creches e prédios públicos vinculados à Secretaria Municipal de Educação. 

Desta forma, torna-se uma medida estratégica que se alinha com os objetivos de saúde, segurança, 

eficiência operacional e responsabilidade social da organização. Garantir a disponibilidade desses 

recursos é fundamental para sustentar um ambiente de trabalho de alta qualidade, contribuindo para o 

sucesso geral e a sustentabilidade da instituição. A aquisição ora justificada é de natureza emergente e 

contínua, tendo em vista o caráter de consumo diário e rotatividade elevada dos produtos, tornando-se 

essencial à manutenção das atividades pedagógicas e alimentares nas unidades vinculadas à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR 
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Essas especificações visam suprir as demandas de toda a Rede de Ensino Municipal, englobando tanto 

as unidades que proporcionam ensino regular quanto os edifícios auxiliares dedicados aos alunos em 

regime de Tempo Integral. As quantidades dos materiais foram estimadas com base no histórico de 

consumo dos últimos 12 meses, considerando a média mensal por unidade e o número total de unidades 

atendidas (escolas, creches e prédios vinculados à Secretaria Municipal de Educação). Também foram 

levados em conta o número de usuários por local, a frequência de uso de cada item, o período de vigência 

do contrato e uma margem de segurança para suprir eventuais aumentos de demanda ou imprevistos. 

Esse critério visa garantir o atendimento contínuo e eficiente das necessidades sem gerar excessos ou 

desperdícios. 

 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1 4.500 UNIDADE LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO 500 ML - com ação  

desinfetante, embalagem com; para limpeza e remoção de gorduras 

de pias, banheiros, cozinhas, azulejos, plásticos, esmaltados, 

fogões, vidros, espelhos e outros; composição; alquil benzeno 

sulfanato de sódio, álcool etoxilado, coadjuvante, sequestrante, 

fragrância e água, com validade 2 anos; embalado em frasco 

plástico; a embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade e número de 

registro no ministério da saúde. 

2 2.400 KG SABAO EM PO 1KG - alto rendimento; para remoção de manchas 
em tecidos; composto de alquil benzeno sulfonado, enzimas 
coadjuvantes, sequestrante, alcalinizante, branqueador óptico, 
corantes, tensoativo biodegradável; embalagem resistente contendo 
1 quilo; rótulo com número do lote, fórmula, data de fabricação e 
validade. O produto deverá possuir registro/notificação da ANVISA. 
Validade 2 anos. 

3 3.100 GALÃO 

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO PARA MÃOS 

Ação antimicrobiana – bactericida e germicida   

Perolado e sem perfume 

Pronto uso. Indicado e utilizado na higienização da pele.  

A embalagem do produto deve conter informações como a 
procedência lote, data de fabricação, data de validade, composição 
e registro de Ministério da Saúde de acordo com a Resolução da 
ANVISA n° 343/05. Apresentar ficha técnica e boas práticas de 
fabricação junto com as amostras. 

Conteúdo: galão de 5 litros. 
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4 7.500 UNIDADE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%  

Pronto uso. Indicado e utilizado na higienização e desinfecção de 

áreas hospitalares administrativas, semicríticas e para desinfecção 

de alimentos. 

A embalagem do produto deve conter informações como a 

procedência, lote, data de fabricação, data de validade, composição 

e registro de Ministério da Saúde e instruções de diluição para 

desinfecção de frutas, verduras e legumes. Apresentar ficha técnica 

e boas práticas de fabricação junto com as amostras. 

Conteúdo: Embalagem de 1 litro. 

 

5 21.600 UNIDADE 

DETERGENTE LAVA LOUÇAS - NEUTRO  

Ser biodegradável.  

PH neutro 

Embalagem de plástico transparente e com bico dosador. Deve 

conter informações como a procedência, lote, data de fabricação, 

data de validade, composição e registro no Ministério da Saúde.  

Conteúdo: 500 ml. 

Similar a marca Ypê, Limpol 

6 3.500 UNIDADE 

LIMPA VIDROS 500 ML 

Ação anti-estática.   

A embalagem do produto deve conter informações como a 

procedência, lote, data de fabricação, data de validade, composição 

e registro no Ministério da Saúde.  

Conteúdo: 500 ml. 

7 6.500 UNIDADE 
ESPONJA DUPLA FACE ANTIBACTÉRIAS  

Dimensão: 100mm x71mm x18mm  

Composição: lado amarelo - Espuma de poliuretano bactericida; 

lado verde - fibra sintética abrasiva. 
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8 3.000 UNIDADE 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA  

Material: plástico                             

Composição: polipropileno.                      

Cerdas sintéticas e cabo anatômico para encaixe das mãos. 

9 6.000 UNIDADE 

FLANELA PARA LIMPEZA  

Cor: branca                                             

Tecido: 100% algodão 

Textura: lisa 

Dimensão: 38x58cm 

10 14.000 UNIDADE 

PANO DE CHÃO  

Pano para limpeza tipo saco, forte, grosso, com alta absorção. 

Tecido cru “A”, 100% algodão.           

Dimensão: 55x80cm 

11 3.000 UNIDADE 

RODO DE ALUMÍNIO 

Material: cabo e base em alumínio 

Tamanho: 60 cm                              

Comprimento do cabo: 1,58m de alumínio, anodizado e com 
ponteira.                        

Borracha natural expandida dupla, injetados em polipropileno 

12 5.000 PAR 

LUVA NITRÍLICA M 

Palma antiderrapante, formato anatômico, 32cm de comprimento, 

0,38mm de espessura. 

A embalagem do produto deve conter informações como a 

procedência, lote, data de fabricação, data de validade e 

composição. 

Tamanho: Médio 
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13 7.000 PAR 

LUVA NITRÍLICA G 

Palma antiderrapante, formato anatômico, 32cm de comprimento, 

0,38mm de espessura. 

A embalagem do produto deve conter informações como a 

procedência, lote, data de fabricação, data de validade e 

composição. 

Tamanho: Grande 

14 50.000 PACOTE 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 60M  

Composição: 100% celulose virgem 

Cor: branca                                                

Textura: macia 

Forma: picotado 

Apresentação: pacote com 04 rolos 

15 15.000 PACOTE 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 

Composição: 100% celulose virgem 

Absorvente, cor branca, 2 dobras 

Dimensão da folha: 20 cm x 21 cm                                        

Textura: macia  

Apresentação: pacote com 1000 folhas 

16 4.000 PACOTE 

SACO DE LIXO PARA RESÍDUOS COMUM – 110 L 

Grupo D 

Capacidade: 110 litros 

Medidas: 80x100 cm 

Cor: azul / preto                                     

Apresentação: pacote com 100 unidades.   

Apresentar juntamente com as amostras o laudo de laboratório 

acreditado ao INMETRO contendo a massa/peso que comprove o 

cumprimento integral a ABNT NBR 9191:2008. 
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17 4.500 PACOTE 

SACO DE LIXO PARA RESÍDUOS COMUM – 50L 

Grupo D 

Capacidade: 50 litros 

Medidas: 63x80cm 

Cor: azul/preto                                      

Apresentação: pacote com 100 unidades. 

Apresentar juntamente com as amostras o laudo de laboratório 

acreditado ao INMETRO contendo a massa/peso que comprove o 

cumprimento integral a ABNT NBR 9191:2008. 

18 2.500 PACOTE 

SACO DE LIXO PARA RESÍDUOS COMUM – 30L 

Grupo D 

Capacidade: 30 litros 

Medidas: 59x62cm 

Cor: azul/preto                                       

Apresentação: pacote com 100 unidades.          

Apresentar juntamente com as amostras o laudo de laboratório 

acreditado ao INMETRO contendo a massa/peso que comprove o 

cumprimento integral a ABNT NBR 9191:2008 

19 6.000 UNIDADE 

VASSOURA DE PIAÇAVA  

Cerdas em piaçava nº 03 

Tamanho: 30cm                             

Comprimento do cabo: 1,20m de madeira. 

20 3.000 UNIDADE 

VASSOURA DE PELO SINTETICO 30 CM 

Vassoura de pelo sintético, medindo aproximadamente 30 cm, cabo 
em madeira com revestimento e com sistema de encaixe em rosca; 
resistente, para limpeza pesada, aproximadamente 130 tufos. 

21 5.000 GALÃO 

DESINFETANTE LÍQUIDO DE QUATERNÁRIOS DE AMÔNIO E 
BIGUANIDA – USO HOSPITALAR/ ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Desinfetante de Nível Intermediário – Quaternários de 5ª geração.  
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Ação bactericida e germicida.  

Pronto uso. Indicado e utilizado na desinfecção de superfícies fixas 
em estabelecimentos de assistência à saúde. Apresentar em sua 
composição: Água, Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amônio, Cloreto 
de Didecil Dimetil Amônio, Polihexametileno Biguanida e Tensoativo 
Não-Iônico. Eficácia comprovada contra: Staphylococcus aureus, 
Salmonella choleraesuis, Pseudomona aeruginosa, Escherichia coli, 
Trichophyton mentagrophytes, Candida albicans, Mycobacterium 
smegmatis e Mycobacterium bovis. Fórmula sem corante e sem 
álcool. Não irritante para olhos, mucosas e pele. A embalagem do 
produto deve conter informações como a procedência, lote, data de 
fabricação, data de validade, composição e registro no Ministério da 
Saúde.  

Conteúdo: galão de 5 litros 

22 13.800 UNIDADE 

ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70% -  

USO HOSPITALAR/ ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Pronto uso. Indicado para uso hospitalar, na desinfecção de 
superfícies fixas. Rótulo impresso na própria embalagem. A 
embalagem do produto deve conter informações como a 
procedência, lote, data de fabricação, data de validade, composição 
e registro no Ministério da Saúde.  

Conteúdo: Embalagem de 1 litro. 

23 5.000 UNIDADE 
ÁLCOOL EM GEL - HIGIENIZANTE DA PELE - USO 
HOSPITALAR/ ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Pronto uso. ALCOOL GEL 70% (INPM) e glicerina, indicado na 
fricção antisséptica da pele sem necessidade de enxágue após sua 
utilização. Indicado para uso profissional na higienização da pele 
(mãos e braços). 

Rótulo impresso na própria embalagem. A embalagem do produto 
deve conter informações como a procedência, lote, data de 
fabricação, data de validade, composição e registro de Ministério da 
Saúde. Apresentar ficha técnica e boas práticas de fabricação junto 
com as amostras. 

Conteúdo: Embalagem de 1 litro. 
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24 600 UNIDADE BORRIFADOR/PULVERIZADOR  

Capacidade: 500 ml  

Frasco spray borrifado/pulverizados de plástico para líquidos, 

capacidade 500 ml.  

Composição: polipropileno transparente. 

 Apresenta tampa com regulagem do jato, que dosa a quantidade de 

líquido que será borrifado. Sua válvula é longa alcançando o fundo 

do frasco, sugando todo o conteúdo mesmo quando o produto 

estiver no fim. 

25 500 UNIDADE 

PÁ COLETORA – COLETA SELETIVA 

Material: Plástico  

Cores Variadas 

Cabo Longo com Alumínio – 80cm 

26 200 METRO 

MANGUEIRA 

Mangueira para jardim, flexível de 1/2 

Material: Camada dupla de PVC Siliconado 

Medidas Internas: 1/2 x 2,00 mm 

Cor: Verde 

27 2.500 UNIDADE 

LIXEIRA 15L 

Cesto lixeira em plástico Polipropileno (PP) copolímero, sem tampa 

Superfície polida para facilitar a higienização  

Cor:Preto/Azul/branco 

Capacidade:15litros 

Medidas 

Altura:29cm 

Diâmetro:23,5cm 

Espessura: 2,5mm 
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28 1.500 UNIDADE 

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 

35 L 

Cesto lixeira em plástico Polipropileno (PP) copolímero, com tampa 

e pedal 

Superfície polida para facilitar a higienização  

Cor:Preto/Azul/Branco 

Capacidade: 35 litros 

Medidas 

Altura:54cm 

Comprimento:40cm 

Largura: 35 cm 

 

 

 

 

Imagem meramente ilustrativa 
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29 1.200 UNIDADE 

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 100L, para refeitório, pátios e 

afins. 

Lixeira Plástica Quadrada com Pedal  fabricada em plástico 

polipropileno injetado, com a tampa sendo acionada através de um 

pedal com capacidade de 100 litros, com 2 rodas que facilitam a 

locomoção do cesto. 

Informações Gerais 

Capacidade: 100 litros -- Cor: Branco/preto/azul  Medidas: -- Altura: 

93cm -- Comprimento: 55cm -- Largura: 51cm 

Acompanha 

Aro plástico em polipropileno (PP) para fixação do saco de lixo. 

 

 

   

 

Imagem meramente ilustrativa 

 

30 1.500 PACOTE 
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA pacote com 100 unidades - 
cobertura para cabelos, confeccionado em 100% polipropileno, 
atóxico, não estéril, permeável ao ar, garantindo o equilíbrio da 
sensação térmica durante o uso. Fabricado mediante costura 
ultrassônica. Tamanho único ajustável a qualquer tamanho de 
cabeça, unissex, cor branca, pacote com 100 unidades 
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31 500 UNIDADE 
BOBINA PLÁSTICA 40cm x 30 cm - picotada, com sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, com medida de 40cm x 30 cm. a bobina 

deverá ter aproximadamente 30 m. 

32 1.800 UNIDADE 

AMACIANTE DE ROUPAS 02 LITROS  

Princípio ativo cloreto de diestearil dietil amônio; composição básica 
quaternário de amônio; corante e outras substâncias químicas 
permitidas; teor de não voláteis concentrado:6,0%mínimo; teor de 
ativos catiônico concentrado:3,5%mínimo; composição aromática 
floral; acondicionamento em frasco plástico com 2 validade 3 anos; 
conforme legislação em vigor/ possuir registro/notificação da 
ANVISA 

33 800  PACOTE COPO DESCARTAVEL 200 ML PCT 100 UNIDADES 

poliestireno; com capacidade mínima para 200ml; acondicionado em 
embalagens; as embalagens não devem estar violadas e devem 
estar protegidas em caixa de papelão resistente; deverá constar 
impresso na embalagem a capacidade total do copo, quantidade; e 
o peso mínimo de cada copo; os copos devem conter gravado de 
forma indelével: em relevo marca ou identificação do fabricante; 
símbolo de identificação do material para reciclagem conforme NBR 
13230; e capacidade do copo; os copos deverão estar em 
conformidade com NBR14865,NBR 13230 da ABNT. embalagens 
com 100 unidades. 

34 1.200 UNIDADE 
BALDE PLÁSTICO - com capacidade de 15 litros, alça em metal, 

altura 30 cm, composição polipropileno, na cor azul e vermelho. 

35 150 UNIDADE 

FILTRO COMPLETO PARA BEBEDOURO INDUSTRIAL  

Filtro Para Bebedouro Industrial similar ao modelo Igatu 569 Até 

120l/h. O modelo 569 é ideal para bebedouros com capacidade de 

até 100 litros, composto por carvão ativado em bloco impregnado 

com prata coloidal (atóxicos) e polipropileno (atóxico). O carvão 

ativado com prata ativada retém mais partículas suspensas, além de 

reduzir o cloro e eliminar odores e sabores. 

36 1.000 UNIDADE 

REFIL PARA FILTRO DE ÁGUA 

Refil para filtro de água similar ao modelo Igatu 569, usado para 

grande fluxo de água e projetado para ser instalado na 

entrada do bebedouro. Refil com carvão ativado econômico: 1 

refil equivale a 125 galões de 20 litros. Recomenda-se a troca a 
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cada 6 meses. 

 

4. HABILITAÇÃO  

Para fins de habilitação no certame, as licitantes terão de satisfazer os requisitos mediante apresentação 

de documentos relativos a:  

 

4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Cartão CNPJ;  

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

e última alteração relativa ao objeto e administradores, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial e, ou a última alteração consolidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

do documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade 

civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

 

4.2. HABILITAÇÃO FISCAL  

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou distrital) da 

sede do licitante;  

b) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site 

www.tst.gov.br;  

 

4.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

4.3.1 O licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica de acordo com o objeto específico 

desta contratação. 

4.3.2 O licitante deverá apresentar Autorização de Funcionamento (AFE) das empresas distribuidoras ou 

comércio atacadista que comercializam os produtos descritos no item 1,2,3,4,5,6,21 e 32 desse Termo de 

Referência, que se enquadram no rol de produtos saneantes e produtos de higiene pessoal definidos 

pela legislação específica da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme segue abaixo: 

a) RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1° DE ABRIL DE 2014: Dispõe sobre os 

Critérios para Peticionamento de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de 

Empresas tem como definições:   
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Seção II Definições “distribuidor ou comércio atacadista: compreende o comércio de medicamentos, 

insumos farmacêuticos, produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e 

saneantes, em quaisquer quantidades, realizadas entre pessoas jurídicas ou a profissionais para o 

exercício de suas atividades;” 

Seção III Abrangência: Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de 

armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, 

importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de medicamentos e 

insumos farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes 

saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais. 

b) LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976: Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos 

os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros 

Produtos, e dá outras Providências tem como definições:  

“Saneantes são substâncias ou preparações destinadas à desinfecção, higienização ou desinfeção 

domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento de água e 

são classificados quanto à sua finalidade em: Limpeza em geral e afins, desinfecção, esterilização, 

sanitização, desodorização, além de desinfecção de água para o consumo humano, hortifrutícolas e 

piscinas, desinfestação e tira manchas 

Produtos de Higiene Pessoal: Produtos para uso externo, antissépticos ou não, destinados ao asseio ou 

a desinfecção corporal, compreendendo os sabonetes, xampus, dentifrícios, enxaguatórios bucais, 

antiperspirantes, antitranspirantes, desodorantes, produtos para barbear, após barbear, e outros. (Art. 3º, 

Inciso III da Lei Fed. nº 6.360/76). 

4.3.3 Nos casos elencados em legislação específica, o licitante poderá apresentar a dispensa de AFE. 

4.3.4 As empresas deverão observar ainda o que dispõe:  

a) Portaria nº 15 de 23 de agosto de 1988 Secretaria de Vigilância Sanitária – Ministério da Saúde. 

Determina que o registro de produtos saneantes domissanitários com finalidade antimicrobiana seja 

procedido de acordo com as normas regulamentares.  

b) DECRETO Nº 8.077, DE 14 DE AGOSTO DE 2013: Regulamenta as condições para o funcionamento 

de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da 

vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras 

providências. 

c) Resolução nº 13 de 28/02/2007. Aprova Regulamento Técnico para Produtos de Limpeza e Afins, 

harmonizado no âmbito do Mercosul, e dá outras providências. 

d) Resolução nº 55 de 10/11/2009 / ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária Dispõe sobre 

Regulamento Técnico para Produtos Saneantes Categorizados como Água Sanitária e Alvejantes à 

Base de Hipoclorito de Sódio ou Hipoclorito de Cálcio e dá outras providências. 

e) ABNT NBR 13.393 - Referente à luva a base de borracha para uso geral – requisitos e métodos de 

ensaio 

f) ABNT NBR 9190/9191 - Referente a sacos plásticos para acondicionamento de lixo – classificação  

g) Portaria nº 393 de 15 de maio de 1988 da Secretaria de Vigilância Sanitária – Ministério da Saúde. 

Estabelecer o "Método para Determinação da Biodegradabilidade de Tensoativos Aniônicos", com 

validade em todo Território Nacional 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.077-2013?OpenDocument
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4.3.5 Os licitantes deverão apresentar Alvará Sanitário válido. 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da 

licitante disponha desta ferramenta. 

Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão 

emitida pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a 

empresa está apta econômica e financeiramente para participar dos procedimentos licitatórios. 

 

4.5 DECLARAÇÕES 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal.  

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 

a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da 

previdência social. 

 

5. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO 

5.1.1 Os fornecedores que forem declarados vencedores do certame, caso solicitado pelo pregoeiro, 

deverão enviar amostras dos produtos em 3 (três) dias úteis após a formalização da solicitação pela 

Secretaria de Educação. O envio das amostras poderá ocorrer por meio da apresentação de prospecto de 

especificação do produto ou catálogo contendo todas as informações necessárias, além das imagens, 

marcas e embalagem e completa descrição de todas as características do produto que será entregue. O 

prospecto deverá ser enviado por e-mail no endereço eletrônico: compras1@educacao.mariana.mg.gov.br  

ou pelos correios no endereço: Avenida João Ramos Filho, 298, Barro Preto, Mariana, dentro do prazo 

estabelecido para envio das amostras 

5.1.2 Nos casos em que a Secretaria Municipal de Educação julgar necessário as amostras físicas dos 

produtos poderão ser solicitadas para avaliação e nesse caso deverão ser entregues no endereço Avenida 

João Ramos Filho, 298, Barro Preto – Mariana  

5.1.3 As amostras serão analisadas dentro das especificações devendo atender as exigências do item 3. 

Caso o item não atenda a qualidade especificada será realizada análise do prospecto de especificação de 

amostras do segundo colocado, e assim sucessivamente no processo licitatório. 

mailto:compras1@educacao.mariana.mg.gov.br
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5.1.4 Depois de vencido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer ajustes ou 

modificações no prospecto/catálogo dos produtos apresentado para fins de adequá-lo à especificação 

constante nesse Termo de Referência. 

5.1.5 A análise das amostras será realizada por uma comissão formada pelos funcionários técnicos da 

Secretaria Municipal de Educação e representantes das escolas. As amostras e ou prospecto aprovados 

poderão ficar retidos no almoxarifado para as devidas comprovações até o momento da primeira entrega 

efetuada pelo fornecedor podendo ser retirada após a entrega. 

 

6. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/ PRAZO DE ENTREGA 

OU PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1 Os pedidos deverão ser entregues no Almoxarifado Central Rua Antônio Alves, nº5, Bairro São 

Cristóvão (saída para as mineradoras), no prazo de 20 dias após o recebimento da Solicitação de 

Fornecimento; 

6.2 No ato da entrega o fornecedor deverá estar munido da nota fiscal e certidões exigidas pela prefeitura 

municipal;   

6.3 É de obrigação e inteira responsabilidade do fornecedor disponibilizar pessoal para a carga e 

descarga dos produtos 

 

7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 

Após a conclusão da entrega, se for constatado que o(s) produto(s) entregue(s) não atendem aos padrões 

de qualidade estipulados no item 3, a parte contratada receberá uma notificação para efetuar a 

substituição dentro de um prazo máximo de 48 horas. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO 

8.1 A(s) empresa(s) contratada(s) obriga(m)-se a entregar os produtos referentes aos itens em que foi 

vencedora deste Pregão no prazo estabelecido e de acordo com as características, especificações e 

condições constantes no Edital.  

8.2 Atender às solicitações da Secretaria, que porventura ocorram, quanto à substituição, troca ou 

reposição de produtos entregues em desacordo com as especificações pactuadas.  

8.3 Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que incidam ou 

venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos desta licitação e apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados pela Contratante;  

8.4 Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos produtos até os locais indicados pela 

Contratante; 
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8.5 Assegurar à Secretaria o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não estejam de 

acordo com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 

fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato; 

8.6 Assumir todas as despesas decorrentes de substituição de quaisquer produtos recusados pela 

Secretaria, nos termos do Edital;  

8.7 Manter todas as condições exigidas na fase de habilitação para a licitação; 

8.9 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Contratante; 

8.10 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, 

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega dos produtos; 

8.11 Comunicar a Secretaria, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos necessários; 

8.12 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da entrega dos produtos ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas 

dependências da Contratante; 

8.13 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento dos produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

8.14 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Pregão; 

8.15 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Mariana, nem poderá onerar o objeto 

deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Secretaria;  

8.16 São vedadas a subcontratação de outra empresa para a entrega dos produtos deste processo. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MARIANA 

9.1 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

9.2 Após a entrega dos produtos, verificar se o mesmo se encontra de maneira adequada ao disposto 

neste Termo de Referência; 

9.3 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo com 

os termos de sua proposta; 

9.4 Emitir Solicitação de Fornecimento ou qualquer outro documento equivalente, com todas as 

informações necessárias, por intermédio do representante da administração designado, e comunicar à 

empresa por meio de telefone, fax ou e-mail da emissão da mesma; 
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9.5 Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto desta contratação, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos; 

9.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

9.7 Controlar e documentar as ocorrências que porventura existirem no decorrer da entrega dos produtos. 

9.8 Notificar a empresa fornecedora, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 

produtos, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

9.9 O CONTRATANTE não responderá por qualquer incidente, que envolva danos morais ou materiais, 

ocorrido em razão da entrega dos produtos, seja pelos profissionais em seja em razão de terceiros, 

cabendo a CONTRATADA tal responsabilidade, se for o caso.  

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento do objeto desta licitação será efetuado em até 30 dias após o envio da nota fiscal, das 

CND (referentes à Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS) exigidas 

pela contabilidade municipal e dos recibos de comprovação das entregas nas escolas devidamente 

assinados; 

10.2 No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: Nome do Banco, número e 

nome da Agência, e número da conta corrente da contratada; 

10.3 Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem 

bancária; 

10.4 Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância que 

desautoriza a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor pactuado; 

 

10.1 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

09.001.12.122.18.2087.33.90.30 Fonte: 1500.000.1001  Ficha: 286 (Atividades da Semed) 

09. 001.12.122.18.2645.33.90.30  Fonte: 1500.000.1001  Ficha: 338 (Creche) 

09. 001.12.122.18.2500.33.90.30  Fonte: 1500.000.1001  Ficha: 865 (Pré escola) 

09. 001.12.122.18.2642.33.90.30  Fonte: 1500.000.1001  Ficha: 314 (Ensino fundamental) 

 

10.2 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:  

Não se aplica a essa contratação. 
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11. FISCALIZAÇÃO 

11.1 O Município de MARIANA exercerá a fiscalização, através do servidor designado, Fabricio 

Henrique Faria, Coordenador de compras, matricula de número 31949. Verificada a irregularidade, 

serão aplicadas as sanções previstas nesse Termo de Referência. 

11.2 As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de MARIANA em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do 

contrato. 

 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO / ARP  

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, podendo ser renovada por igual período. 

 

13. GARANTIA CONTRATUAL  

Em conformidade com o art. 96 da Lei nº 14.133/2021, não será exigida garantia contratual para esta 

contratação, tendo em vista tratar-se de fornecimento de bens de consumo comuns, com risco técnico 

reduzido e valor unitário relativamente baixo. A exigência de garantia, neste caso, não se justifica 

tecnicamente e poderia onerar a contratação e restringir a competitividade. 

 

14. REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO  

14.1 Os preços propostos neste procedimento de compra poderão ser reajustados desde que não sejam 

com periodicidade inferior a 01 (um) ano, conforme disposições contidas na Lei nº 10.192/2001; 

14.2 O prazo mínimo de 01 (um) ano para o primeiro reajuste será contado a partir da data limite para 

apresentação das propostas constante no instrumento convocatório; 

14.3 O primeiro reajuste será concedido mediante a aplicação do Índice do IPCA/IBGE, pois é o índice 

oficial de monitoramento de inflação no Brasil, apurado com base na variação de seu percentual no 

período compreendido entre a data limite para apresentação das propostas constante no edital e o mês 

em que for completado o prazo de 01 (um) ano indicado na subcláusula anterior; 

14.4 Os reajustes subsequentes necessários serão realizados no prazo de 01 (um) ano a contar da última 

concessão mediante aplicação do Índice IPCA apurado com base na variação do seu percentual nos 12 

(doze) meses anteriores; 

14.5 Para a concessão dos reajustes, a CONTRATADA deverá protocolizar requerimento escrito perante a 

Controladoria Interna do Município de Mariana, no prazo máximo de 10 (dez) dias após ser completada a 

anualidade, para que se proceda a devida análise do pleito; 

14.6 Caso a CONTRATADA deixe de apresentar o requerimento no prazo e forma acima indicados, 

restará caracterizada a sua renúncia ao reajuste pretendido e a decadência de seu direito, relativamente 

ao respectivo período aquisitivo. 
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15. SANÇÕES 

15.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termos 

do artigo 156, da Lei Federal 14.133/21: 

15.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA – comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção. 

15.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. 14.133/21: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a 

01 (um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, caso a CONTRATADA 

não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas; 

b) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência 

de descumprimento de obrigação contratual; 

c) 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência 

de reincidente de descumprimento de obrigação contratual; 

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no caso de 

inexecução parcial do objeto contratado; 

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da 

CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão; 

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de 

descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato; 

15.2. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso III, do artigo 

155, §4° da Lei nº 14.133/21; 

15.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 

CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior; 

15.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o contraditório 

e a ampla defesa. 
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16. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATOS 

16.1. Os responsáveis pela gestão e fiscalização contratual observarão as regras do regulamento 

municipal e obedecerão às seguintes rotinas adicionais: 

a) Orientar a CONTRATADA acerca da correta entrega dos materiais, conforme especificações 

estabelecidas no Termo de Referência; 

 

b) Dar ciência à CONTRATADA sobre as normas estabelecidas para carga e descarga de materiais, locais 

e horários de recebimento, bem como demais condições exigidas pela Secretaria Municipal de Educação; 

 

c) Manter atualizados os registros relativos às entregas efetuadas, com indicação dos quantitativos 

recebidos, prazos e eventuais ocorrências; 

 

d) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, registrando falhas detectadas e comunicando formalmente à CONTRATADA as ocorrências 

que exijam medidas corretivas; 

 

e) Rejeitar, caso estejam inadequados, em desacordo com as especificações ou apresentem 

irregularidades, os materiais fornecidos pela CONTRATADA; 

 

f) Notificar a CONTRATADA para reparar, substituir ou recolher, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os materiais entregues em desacordo com as especificações; 

 

g) Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas neste 

contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas em caso de persistência da 

irregularidade; 

 

h) Prestar as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, dentro de suas 

competências; 

 

i) Analisar e decidir, após comunicação formal da CONTRATADA, sobre eventuais inconsistências em 

relação às normas técnicas e legislação vigente aplicáveis aos produtos fornecidos; 
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j) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fatura e a 

conformidade do fornecimento com as condições, preços e prazos estabelecidos neste contrato; 

 

k) Receber provisoriamente os materiais no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da 

solicitação da CONTRATADA, procedendo ao recebimento definitivo após a verificação da conformidade; 

 

l) Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, normas aplicáveis ao contrato e 

sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

 

17.  VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Fica vedada a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e que sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de 

conglomeração, pois o objeto não é de grande vulto ou complexo que justifique tal possibilidade. 

 

A decisão pela vedação à participação se dá por uma avaliação da realidade do mercado em razão do 

objeto a ser licitado considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

profissional e operacional suficiente para atender as exigências previstas no edital e ponderação dos 

riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto 

visando o atendimento do interesse público.   

 

18. INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Em conformidade com o Art. 6º do Decreto municipal 11.833/24 que possibilita a utilização de outros 

órgãos da administração pública direta e indireta, conforme previsão do art. 27 da normativa municipal 

e do § 1º e § 2º do Art. 86 da Lei 14.133/21, no que tange ao procedimento público de intenção de 

registro de preços (IRP) durante a fase preparatória do processo licitatório, a Secretaria Municipal de 

Educação de Mariana optou por não divulgar a presente IRP. Essa decisão foi motivada pela 

ausência de uma estrutura administrativa satisfatória para o gerenciamento das atas de registro de 

preços, além da necessidade de realizar e concluir o procedimento licitatório de maneira célere. A 

divulgação da IRP poderia atrasar o processo, pois seria publicado pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 

úteis, permitiria a participação de outros órgãos da administração pública, tornando a Secretaria o 

órgão gerenciador e, consequentemente, aumentando a complexidade administrativa. Além disso, a 

não publicação é justificada pela urgência em atender as unidades de ensino, que demandam 

atenção imediata e eficaz. 
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19.MATRIZ DE RISCOS 

 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO DANO POTENCIAL AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

Planejamento deficiente Baixa Alto

Prejuizo no 

atendimento das 

demandas dos serviços 

para  SEMED e dos 

alunos

Realizar planejamento 

eficiente e quantificar 

adequadamente o objeto 

conforme as necessidades 

de cada órgão

Subsecretaria Gestão 

Operacional

Elaboração Termo de 

Referência Equivocado
Baixa Alto

Utilização por parte da 

contratada, de serviços 

de baixa qualidade.

Elaborar adequadamente o 

TR em conformidade às 

características do objeto 

contratado e solicitar a 

revisão deste, pelo setor 

competente. 

Gerente de Compras

Indisponibilidade Financeira Baixa Médio
Não contratação do 

objeto licitado

Planejamento financeiro 

da contratação

Gerente do Departamento do 

Tesouraria e Contabilidade 

da Educação 

Contratação de empresa que 

não tenha capacidade de 

executar o contratao

Baixa Alto

Prejuízo ao 

atendimento das 

necessidades das 

unidades escolares

Avaliação da Capacidade 

Técnica Operacional da 

empresa

Gerente de Compras

Atraso na contratação Baixa Médio

Contratação de 

empresa não 

qualificada

Fiscalizar o contrato sobre 

a forma de execução dos 

serviços e cumprimento 

das exigências do termo 

de referência.

Aplicar as penalidades 

previstas em contrato, 

para que a 

CONTRATADA venha a 

cumprir todas as 

demandas. 

Fiscal designado 

Falta de empenho vigente para 

liquidação e pagamento à 

contratada

Baixa Alto

Fornecedor se recusa a 

realizar entrega do 

produto

Planejamento financeiro

Gerente do Departamento do 

Tesouraria e Contabilidade 

da Educação 

Execução do objeto em 

desacordo com o acordado
Média Alto Prejuízo ao erário

Elaboração do termo de 

referência e 

especificações técnicas 

adquedas, fiscalização de 

contrato eficiente e 

fiscalização da entrega do 

objeto.

Subsecretaria Gestão de 

Operacional

Fiscal Designado

 

 

 

19. ASSINATURAS 

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à contratação de 

empresa para aquisição de material de limpeza e higiene para efetuar controle higiênico-sanitário e 

materiais de uso descartáveis nas cozinhas das unidades escolares e prédios públicos vinculados à 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Mariana, para constar como anexo ao edital.  

 

Mariana, 28 de outubro de 2025 
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___________________________________________ 

Vanessa Aparecida Ferreira Lopes 

Gerente de Compras da Educação 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas 

nas declarações e assinaturas acima. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Fabrício Nepomuceno Bicalho Santos 

Secretário Municipal de Educação 
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Anexo II – Modelo de declaração conjunta sobre atendimento às  

Condições de participação 

 

Processo licitatório nº 153/2025  

Pregão eletrônico n° 024/2025 

Registro de preço nº 015/2025 

 

Prezados senhores,  

 

A empresa ____________________________, inscrita no cnpj sob nº ________________________, 

por intermédio de seu (sua) representante legal o (a) sr. (a) ___________________________ inscrito 

(a) no cpf sob o nº _______________, e portador(a) da carteira de identidade nº 

______________________, declara, sob as penalidades da lei,:  

• Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital, no termo de referência e em seus 

anexos.  

• Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias.  

• Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

• Que não se enquadra nas vedações previstas no §1º do art. 9º da lei federal 14.133/2021. 

Atenciosamente,  

 

 

Local e data. 

(carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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Anexo III – Modelo de declaração de enquadramento fiscal 

 

Processo licitatório nº 153/2025  

Pregão eletrônico n° 024/2025 

Registro de preço nº 015/2025 

 

Prezados senhores,  

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (ltda, s.a, etc.), endereço completo, inscrita no cnpj 

sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira 

de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 

art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021.  

Declaro não ter celebrado contratos com a administração pública no ano-calendário da presente 

licitação cujos valores somados ultrapassem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 ( ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 

123/06 alterada pela lc 147/2014.  

Observações:  

● Esta declaração deverá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos 

termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;  

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como 

ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 

diferenciado.  

Atenciosamente,  

Local e data. 

(carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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Anexo IV– Modelo de declaração conjunta 

Processo licitatório nº 153/2025  

Pregão eletrônico n° 024/2025 

Registro de preço nº 015/2025 

 
1-Declaramos para os devidos fins de direito, que inexiste fato superveniente de impedimento legal 
para licitar ou contratar com a administração pública.  

2 - Declaramos haver tomado conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação  

3- Declaramos, sob as penalidades da lei, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.  

4-  Declaramos para fins de participação no certame em epigrafe, que atende à reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV do art.63 da lei 14.133/2021 

5- Declaramos sob as penas da lei, e para que produzam todos os efeitos jurídicos, que os documentos 

enviados para este processo são autênticos e íntegros, condizentes com o documento original sob 

pena de falsidade ideológica. 

 

 

............................. ,........... de ................... de 2025. 

 

................................................................................ 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo de CNPJ da Licitante 
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ANEXO V- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo licitatório nº 153/2025  

Pregão eletrônico n° 024/2025 

Registro de preço nº 015/2025 

 

Nome do licitante:______________________ CNPJ: __________________  

Endereço completo:___________________ telefone/e-mail:_________ 

 

Forma que os preços deverão ser apresentados: 

Conforme Anexo I do Edital. 

 

O lance deverá ser ofertado pelo menor valor unitário 
 

Prazo de entrega: conforme edital e termo de referência. 

Local de entrega: conforme edital e termo de referência.  

Prazo de validade da proposta: conforme edital.  

Prazo de garantia do produto ofertado: conforme edital e termo de referência.  

Declaramos ainda, que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como 

e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste edital 

 

Local e data. 

(assinatura do representante legal da empresa) 

Nome RG/CPF
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ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de registro de preços nº ___/___.  

Processo nº 0xx/2025 

Pregão eletrônico nº 0xx/2025 

Validade: ________ 

 

Aos ___________ dias do mês de _____________ de 2025, a Secretaria Municipal de   

___________________,da Prefeitura Municipal de Mariana MG, neste ato representado pelo(a) 

prefeito municipal _______________________ e do secretário(a) sr(a). ________________,  nos 

Termos do art. 40 da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal N11.812/2024 , Decreto Municipal 

11.833/2024 e  demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 

no Pregão Eletrônico n° xx/2025 para Registro de Preços resolve registrar os preços para os 

fornecimentos constantes nesta ata,  beneficiário _______________(EMPRESA)________________, 

localizado na rua ___________________, n°____ no bairro ________________, na cidade de 

__________________, estado de _________________, cujo CNPJ é _________________________, 

neste ato representado por ___________________________________,conforme quadro abaixo: 

 

Cláusula1ª - Do Objeto: ______________________________________________________________ 

O objeto do fornecimento são os produtos/serviços constantes do termo de referência, o qual é parte 

integrante desta ata de registro de preços. 

1.1 - Os quantitativos estabelecidos no termo de referência são estimados e servem como 

referência, podendo o Município de Mariana MG adquiri-los em conformidade com suas 

necessidades, não havendo a obrigatoriedade de consumo “in totum”. 

Cláusula 2ª  - Da validade do Registro de Preços 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, à critério da administração, desde que 

comprovado o preço vantajoso nos termos da lei 14.133/2021 e do art.18 do Decreto Municipal 

11.833/2024 

2.2 - Nos termos do art. 83 da lei federal 14.133/2021, durante o prazo de validade desta ata de 

registro de preços, o Município de Mariana não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta 

ata. 

2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da lei federal 14.133/2021, a presente ata 

de registro de preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
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Cláusula 3ª  - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos e entidades da administração 

pública, que não participaram da licitação a qual terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem: 

I) O Órgão ou a entidade não participante interessada em aderir a ARP deverá encaminhar ao 

Órgão ou à entidade gerenciadora o pedido formal de adesão indicando o número da ata, o 

detentor, o item e a quantidade que pretende aderir.  

II) Caberá ao detentor da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

III) A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

IV) Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo 

de vigência da ata. O prazo previsto poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante e aceita pelo órgão gerenciador, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ARP. 

V) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não 

participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ARP. 

II) as aquisições a que se refere o item anterior não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem. 

Cláusula 4ª - DO PREÇO 

4.1 -  Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente ata de registro de preços são os 

constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no pregão nº xx/2025 

4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as disposições da legislação 

pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do edital do pregão nº ____/2025, que 

integra o presente instrumento de compromisso. 

4.3 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas 

no pregão nº ____/2025 pelas empresas detentoras da presente ata, as quais também a integram. 

4.4- O valor total estimado desta Ata é de R$....................., sendo efetuado pagamento de acordo com 

o fornecimento/ a prestação de serviço, reservando o direito de a administração utilizar ou não a 

totalidade da verba prevista: 
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Item Descrição do item Valor Unitário Valor Global 

    

    

Parágrafo Primeiro: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa da Contratante de contratar ou não a 

totalidade dos serviços licitados constante no Pregão n° xx/2025 Registro de Preço, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, conforme 

disposição legal. 

4.5 DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea "d", do inciso II, do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

do regulamento municipal específico da matéria; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados, nos 

termos definidos em regulamento municipal específico da matéria; 

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

regulamento municipal específico da matéria. 

4.5.2  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

I- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

II- Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado, observado o disposto no§ 5º do art. 26 do Decreto Municipal n° 

11.833/2024 

III- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 26 deste Decreto, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

IV- Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 
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que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no § 1º do art. 30, do Decreto Municipal 11.833/2024. 

4.5.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

I- Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória e planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas, nos termos definidos em regulamento 

municipal específico da matéria. 

II- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

disposto no art. 26 deste Decreto, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 

III- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item anterior o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 6° do art. 17 do 

Decreto Municipal. 

IV- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

V- Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no item I, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

VI- O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

4.5.3 A alteração dos preços deverá ser divulgada nos meios ofícios nos termos do art.18 do Decreto 

Municipal 11.833/2024. 

Cláusula 5ª - DO PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será efetuado pela tesouraria do município de Mariana MG no prazo de 30 (trinta) 
dias após a data do recebimento do objeto e da (s) nota(s) fiscal(is) correspondentes, acompanhada(s) 
de comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação, à vista do respectivo 
termo de recebimento definitivo do objeto, na forma prevista no subitem 6.3.3 da presente ata de 
registro de preços. 

5.2 - Para efeito de pagamento, a detentora dos preços registrados deverá emitir nota fiscal onde 
conste os dados bancários, assim como apresentar as certidões negativas de débito perante a fazenda 
pública federal, estadual e municipal, além daquelas relativas ao FGTS e Débitos Trabalhistas – CNDT 
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5.2.1 - Na hipótese de constar pendência de débito para emissão de algumas das certidões, será a 
detentora dos preços registrados notificada para providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) 
dias, sob pena de cancelamento da ata de registro de preços e aplicação das penalidades previstas no 
item 15 – das sanções administrativas do edital, podendo o município de Mariana MG, nesse caso, 
convocar as demais licitantes para o fornecimento do objeto, observando a ordem de classificação, os 
requisitos de habilitação e desde que aceitas as mesmas condições oferecidas pela licitante 
vencedora, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 

5.2.2 - Caso o convocado não atenda as condições descritas no item anterior, o município de Mariana 
MG convocará as demais licitantes classificadas, procedendo-se a mesma análise e negociação. Não 
havendo êxito na negociação, as licitantes classificadas serão liberadas do compromisso e o registro 
de preço cancelado. 

5.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pelo 
município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 

I= (tx/30)  
Em = (i x n / 100) x vp, onde:  
I = índice de atualização financeira;  
Tx = percentual da taxa de juros de mora mensal;  
Em = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
Vp = valor da parcela em atraso.  
 
5.4 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e 

só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em 

especial junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a 

remuneração auferida. 

5-5- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas para atendimento da Secretaria de ................ correrão à conta da seguinte classificação 

orçamentária. Caso outro órgão/Secretaria solicite o serviço correção por conta de sua dotação a 

apresentar: 

___________________________________________________________________ 

Cláusula 6ª - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 - O objeto da presente licitação será fiscalizado por pessoas designadas pela (s) secretaria(s) 

demandante(s), a(s) qual(is) ficará(ão) responsável(is) pela conferência e controle do serviço. 

6.2- A detentora da presente ata de registro de preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta ata. 

A) Todos os itens/serviços objeto dessa licitação devem ser prestados e entregues em 

conformidade com as exigências e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência e 

seus anexos, independentemente da sua transcrição neste instrumento. 
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B) A prestação do serviço será parcelada e deverá ser feita sempre que solicitado pela 

Secretaria requisitante. 

Da garantia: 

6.2.1- A GARANTIA referente ao objeto do presente termo serão prestadas pela contratada, em 

conformidade com o Edital, Termo de Referência e seus anexos sem exclusão das garantias previstas 

no Código de Defesa do Consumidor; 

6.3 - O objeto da presente licitação será recebido por pessoas designadas pela gestora, as quais 

ficarão responsáveis pela conferência e controle da mercadoria. 

6.3.1 - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 140, II) “a” e “b”, da Lei Federal 

14.133/2021. 

6.3.2 - Por ocasião da entrega, a detentora dos preços registrados deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do registro geral (RG) do servidor do setor 

requisitante responsável pelo recebimento.  

6.3.3 - Após o recebimento do objeto, o órgão gerenciador terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

verificar o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 

6.3.4 - Constatadas irregularidades no objeto, o município de Mariana através do órgão gerenciador 

poderá: 

A) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

o cancelamento da ata de registro de preços, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

A.1) Na hipótese de substituição, a detentora dos preços registrados deverá fazê-la em conformidade 

com o item registrado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após notificação por escrito do 

órgão gerenciador, mantendo o preço inicialmente registrado;  

 

B) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou o 

cancelamento da ata de registro de preços, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

B.1) Na hipótese de complementação, a detentora dos preços registrados deverá fazê-la em 

conformidade com o item registrado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após notificação 

por escrito órgão gerenciador, mantendo o preço inicialmente registrado 

6.3.5 - Quando, durante o prazo de garantia, os produtos apresentarem qualquer irregularidade que os 
tornem sem condições para utilização, a detentora dos preços registrados deverá no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, e às suas expensas, substituir os mesmos por outros da mesma espécie, em 
perfeitas condições de utilização, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3.6 - Se a detentora dos preços registrados não substituir os produtos, nem restituir o valor pago, no 

prazo acima marcado, o município de Mariana MG poderá compensar seu crédito com eventuais 

débitos para com a detentora dos preços registrados, sem prejuízo de eventuais sanções 

administrativas. 

6.4 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido na forma prevista no Termo de Referência: Local 

de entrega dos materiais ou realização dos serviços/ prazo de entrega ou prazo de execução. 
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6.4.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá 

ser feita por ofício ou e-mail, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 

6.4.2 - O prazo para retirada da ordem de fornecimento será de 05 (cinco) dias úteis da data da 

convocação por parte do Município de Mariana MG. 

6.5 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura, conforme o 

caso. 

6.6 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da ordem de fornecimento enviada pela unidade 

requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a 

tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

6.7 - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

Cláusula 7ª - DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste descrito no edital nº ____/2025 ou nesta ata ou, 

ainda, infringência do art. 155 da lei federal 14.133/2021, o Município de Mariana MG poderá aplicar, 

às detentoras da presente ata, sujeitando-se às seguintes penalidades: 

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA – comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção. 

7.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. 14.133/21: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

correspondente a 01 (um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, 

caso a CONTRATADA não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas; 

b) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por 

ocorrência de descumprimento de obrigação contratual; 

c) 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por 

ocorrência de reincidente de descumprimento de obrigação contratual; 

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no 

caso de inexecução parcial do objeto contratado; 

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese 

da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão; 

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou 

reincidência de descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do 

Contrato. 
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7.2. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso III, do artigo 155, 

§4° da Lei nº 14.133/21; 

7.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior; 

7.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.5 - Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 

7.6 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito. 

7.7 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do código 

civil brasileiro. 

7.8 -As importâncias relativas a multas poderão, a critério do Município de Mariana MG, serem 

descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata, podendo, entretanto, conforme o 

caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da lei. 

Cláusula 8ª - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO  

8.1 - Por força das leis federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor registrado será reajustado desde 
que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado (20/08/2025) ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

8.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o IPCA (IBGE) ou outro índice 
que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

8.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do IPCA (IBGE) ocorrida nos 
12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

8.4 - O Reajuste será aplicado de ofício pelo gestor ou fiscal do contrato, ou a pedido do interessado 

mediante requerimento protocolado ao Departamento de documentação e arquivo, sendo o mesmo 

destinado ao responsável pela gestão do contrato. 

8.5 – DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO 

8.5.1-Para a promoção do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá apresentar 
documentos fiscais somados a outros que julgar pertinentes e que comprovem a elevação dos preços 
de forma imprevisível e inesperada, conforme previsão do item 4.5.3 deste instrumento. 
 

A)  Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no art. 130 da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração, se julgar conveniente poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro processo 

licitatório. 
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B)  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Contratado será 

convocado pela Contratante para alteração, por aditamento do contrato.   

Cláusula 9ª - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do fornecedor, total ou 

parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

I - Descumprimento parcial ou total, sem motivo justificado, por parte do fornecedor, das condições da 

ARP; 

II - Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes do 

registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora; 

III - Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e 

o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

prevista no edital e na ARP, observado o disposto nos arts. 22, 23 e 24, do Decreto Municipal 

11.833/2024. 

IV - Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 

V - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

VI - Quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração municipal; 

VII - Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública; 

VIII - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a administração; 

IX - Por ordem judicial. 

§ 1º. A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço registrado será 

enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio 

eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Mariana - DOEM. 

§ 2º. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preços deverá ser formulada por 

escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, por prazo 

mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do recebimento da solicitação do 

cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e 

aprovada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 

§ 3º. O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como 
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nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do 

bem ou prestação do serviço. 

§ 4º. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções. 

§ 5º. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

Cláusula 10ª - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

10.1 - As aquisições do objeto da presente ata de registro de preços serão autorizadas, caso a caso, 

pela secretaria requisitante. 

10.1 As entregas serão parceladas conforme a necessidade da Secretaria requisitante e deverão ser 

efetuadas no prazo de até ........................... após a Autorização de Fornecimento. 

10.2 - Os Objetos desta licitação deverão ser entregues conforme disposições constantes no 
item 6 do Termo de Referência. 

 

Cláusula 11ª- DAS OBRIGAÇÕES 

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 

I - DA CONTRATADA: 

a) Fornecer os itens especificado no objeto desta Ata, de acordo com as solicitações da Secretaria 

Municipal requisitante, observadas as normas legais vigentes como também as cláusulas e condições 

nele contidas; 

b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados, anteriormente à emissão da 

Nota; 

c) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Processo Licitatório; 

d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do 
contrato. 

e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a 
terceiros na execução do serviço. 

f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, no 

pagamento das faturas, os descontos legais. 

g) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto.  
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h) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida 

comprovação.  

i) Correrão por conta da Contratada todas as despesas, custos diretos e indiretos, tais como: impostos, 

fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à 

fiel execução do objeto desse termo.  

j) A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com 

capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, 

causem à Contratante.  

k) Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga do objeto contratado. 

l). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 

prontamente todas as reclamações.  

m).Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 

em desconformidade com as especificações deste termo, de forma imediata, contados da sua 

notificação 

 n)  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da entrega ou uso dos produtos entregues com defeitos, incorreções, prazo 

de validade muito próximo, vencido, deformidades, embalados incorretamente, impróprios para o uso 

humano ou avarias de fabricação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

ao acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Mariana; 

o) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; 

p) Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Fiscal e Gestor do 

Contrato ou pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Fiscal 

ou Gestor do Contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste 

contrato;  

q) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 

termo de referência; 

r) Substituir o material não aceito pela contratante, de forma imediata a partir da ciência da rejeição. 

s) Demais obrigações constantes do Edital da Licitação, seus anexos e Termo de Referência, 

independente de transcrição. 

II - DO CONTRATANTE: 

a) Credenciar, através da Secretaria Municipal de ..........., servidores para assinar as requisições de 

atendimento; 
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b) Através da Secretaria Municipal de............., procederem à recepção e conferência das Notas 

Fiscais/Fatura emitida pela Contratada encaminhando-as à Tesouraria para devido processamento.  

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pela Contratada, assegurando o pagamento das 

mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva entrada dos produtos no almoxarifado 

municipal. 

 d) Acompanhar e conferir a prestação do serviço;  

e) Efetuar os pagamentos a Contratada 

f) Prestar informações necessárias, com clareza, à Adjudicatária para a entrega do material licitado 

g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

h) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e as sanções de acordo com legislação 

vigente; 

i) Demais obrigações constantes do Edital da Licitação, seus anexos e Termo de Referência, 

independente de transcrição. 

Cláusula 12ª – DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1- O presente contrato será acompanhado pelo servidor..........................., que ficará responsável 

por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas 

as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com o Contratado para 

a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do 

edital. 

A) - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Mariana, em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do 

objeto do contrato. 

B) – A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante 

a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/gestor.  

12.2- A designação do gestor e do fiscal de contrato/ fiscal da ata de registro de preços será 
formalizada por portaria publicada no Diário do Município, em até 10 (dez) dias uteis contados da 
celebração do contrato ou instrumento a ser gerenciados, contendo o nome completo, a identificação 
funcional, o cargo ou função pública exercida pelo servidor ou empregado público destinatário da 
delegação, a descrição resumida do objeto do contrato, bem como o número do procedimento da 
licitação. 

 

Cláusula 13ª – DA PROTEÇÃO A DADOS SENSÍVEIS – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
(LEI 13.709/2018) 
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13.1. A detentora obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação 
dos programas/sistemas, nos termos da lei nº 11.709/2018 e suas alterações/regulamentações 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento. 

13.2. A detentora obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais 
ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 
tratamento não previstos. 

13.3. A detentora deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

13.4. A detentora não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento. 

13.5. A detentora não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita 
do município de mariana mg, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

13.5.1. A detentora obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoais e/ou base de dados 
estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do 
objeto descrito neste instrumento. 

13.6. A detentora fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da 
rescisão da presente ata, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente 
previstas. 

13.7. À detentora não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base 
de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento. 

13.8. A detentora deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento. 

13.9. A detentora deverá notificar, imediatamente, a contratante no caso de vazamento, perda parcial 
ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

13.9.1. A notificação não eximirá a detentora das obrigações e/ou sanções que possam incidir em 
razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

13.10. A detentora que descumprir os termos da lei nº 11.709/2018 e suas alterações/regulamentações 
posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento, ficará obrigada a 
assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo causado, 
incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

13.11. O dever de sigilo e confidencialidade e as demais obrigações descritas na presente cláusula 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a detentora e o município de Mariana MG, 
bem como, entre a detentora e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores 
de serviços sob pena das sanções previstas na lei nº 11.709/2018 e suas alterações/regulamentações 
posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

13.11.1. A detentora ficará obrigada a manter canais abertos para comunicação com o município de 
Mariana MG para os assuntos pertinentes à aplicação da lei nº 11.709/2018 e suas 
alterações/regulamentações posteriores, mesmo após o término da vigência da presente ata. 
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13.12. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a detentora 
a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de 
outras cominações cíveis e penais. 
 
Cláusula 14ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 - Integram esta ata, o edital do pregão nº _____/2025 e seus respectivos anexos, em especial o 
anexo I – termo de referência, bem como as propostas das empresas classificadas no certame 
supranumerado e o mapa de lances com os preços finais do certame. 
14.2 -  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei federal 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

14.3-Nos termos do Decreto n°9.822 de23/08/2019, será utilizado preferencialmente a arbitragem e/ou 

mediação para a resolução dos conflitos advindos da relação contratual/ ARP a ser firmada em razão 

da presente licitação. 

14.4 - Fica eleito o foro desta comarca do município de Mariana MG para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 

 

Xxxxxx, ______ de ___________________ de 2025. 

                                               

 

                                                     ____________________________________ 

Ordenador de despesas 

Secretaria detentora da ata de registro de preços 

 

                                                      ____________________________________ 

Fornecedor 

 

Testemunhas: 

________________________________        ______________________________ 

Nome:       nome:     

Cpf:                                                                        cpf: 

 
Visto procuradoria 


